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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

TERMO DE ABERTURA E AUTUAÇÃO DE PROCESSO 

Processo Administrativo nº 31032022001122/PMPD 

Ao trigésimo primeiro dia do Mês de março de Dois Mil e Vinte e 
dois, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL/PMPD 
lavrei o presente TERMO DE ABERTURA E AUTUAÇÃO deste Processo 
Administrativo, que adiante se vê, para a realização de Licitação tendo como 
objeto a contratação de empresa especializada para aquisição de 03 (três) 
Ambulâncias destinado a atender a necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde de Presidente Dutra - MA., tendo como primeira folha a de nº O 1, que 
corresponde a este termo. Eu, Cleriston Galdino Soares, Setor de Protocolo, o 
subscrevo. 

Presidente Dutra - MA, em 31 de março de 2022 . 

Cleri a mo Soares 
Responsável pelo Setor de Protocolo 

Centro Administrati vo Ciro Evange li sta 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Pres idente Dutra/M A. CEP: 65 760 - 000 

Site: https ://pres identedutra. ma.gov. br! 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138 .366/0001-08 

PLANILHA DE SOLICITAÇÃO 

DESCRIÇÃO UND QUANT. V.UNIT V.TOTAL 

VEÍCULO TIPO FURGONETA, OKM, ADAPTADO PI AMBULÂNCIA 

DE SIMPLES REMOÇÃO, MODELO DO ANO DA CONTRATAÇÃO, 

MOTOR DIANTEIRO 4 CIUNDROS; COMBUSTÍVEL (FLEX) 

MISTURADOS EM QUALQUER PROPORÇÃO, GASOLINA EI OU 

ÁLCOOL; POTÊNCIA MÍN DE 85 CV; TANQUE DE COMBUSTÍVEL: 

CAPAC. MÍN. 50 LTS. EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS 

EXIGIDOS PELO CONTRAN, AIRBAG CABINE (MOTORISTA E 

PASSAGEIRO), FREIOS TIPO ABS NAS 04 QUATRO RODAS; 

CARROCERIA: PORTAS EM CHAPA OU FIBRA DE VfDRO, CI 
REVESTIMENTO INTERNO TOTAL DO VEÍCULO EM 

POUESTIRENO, CI FECHOS INTERNO E EXTERNO, RESISTENTES 

E DE ABERTURAS DE FÁCIL ACIONAMENTO. O PNEU ESTEPE 

NÃO DEVE SER ACONDICIONADO NO SALÃO DE 

ATENDIMENTO. SIST. ELÉTRICO: ORIGINAL DO VEÍCULO, CI 
MONTAGEM DE BATERIA DE NO MÍN 60 AH DO TIPO SEM 

MANUTENÇÃO, 12 VOLTS. O SIST. ELÉTRICO DIMENSIONADO 

PI O EMPREGO SIMULTÂNEO DE TODOS OS ITENS 

ESPECIFICADOS DO VEÍCULO E EQUIPAMENTOS, QUER CI A 

VIATURA EM MOVIMENTO QUER ESTACIONADA, SEM RISCO 

DE SOBRECARGA NO ALTERNADOR, FIAÇÃO OU 

DISJUNTORES. ILUMINAÇÃO: NATURAL E ARTIFICIAL. 

SINALIZADOR FRONTAL PRINCIPAL DO TIPO BARRA LINEAR 

OU EM FORMATO DE ARCO OU SIMILAR, CI MÓDULO ÚNICO E 

LENTE INTEIRIÇA OU MÚLTIPLAS LENTES, CI COMPR. MÍN DE 

1.000 MM E MÁX DE 1.300 MM, LARGURA MÍN DE 250 MM E MÁX 

DE 500 MM E ALTURA MÍN DE 55 MM E MÁX DE 11 O MM, 

INSTALADA NO TETO DA CABINE DO VEÍCULO. A CABINE 

DEVE SER CI O SIST. ORIGINAL DOF ABRI CANTE DO CHASSI OU 

HOMOLOGADO PELA FÁBRJCA PI AR CONDIC., VENTILAÇÃO, 

AQUECEDOR E DESEMBAÇADOR.O COMPARTIMENTO DO 

PACIENTE, DEVE SER ORIGINAL DO FABRICANTE DO CHASSI 

OU EM FIBRA DE VIDRO. VENTILADOR OSCILANTE NO TETO E 

SIST. DE AR CONDIC. DO COMPARTIMENTO TRASEIRO COM 

CAP MÍN DE 15.000 BTUS. MACA RETRÁTIL, EM DURALUMÍNIO; 

CI NO MÍN 1.800 MM DE COMPR. PROVIDA DE SIST. DE 

ELEVAÇÃO DO TRONCO DO PACIENTE DE MÍN 45 GRAUS E 

SUPORTAR PESO MÍN DE 100 KG . COM COLCHONETE. A 

DISTRIBUIÇÃO DOS MÓVEIS E EQUIPAMENTOS NO SALÃO DE 

ATENDIMENTO DEVE PREVER: DIM ENSIONAR O ESPAÇO 

INTERNO, VISANDO POSICIONAR, DE FORMA ACESSÍVEL E 

PRÁTICA, A MACA, BANCOS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS A 

UNO 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

SEREM UT!LJZADOS NO ATENDIMENTO ÀS VÍTIMAS. AS 

PAREDES INTERNAS, PISO E A DIVISÓRJA DEVERÃO SER EM 

PLÁSTICO REFORÇADO CI FIBRA DE VIDRO LAMINADAS OU 

ACRILONITRILA BUT ADIENO ESTIRENO 
AUTO-ESTJNGUÍVEL, AMBOS CI ESPESSURA MÍN DE 3MM, 
MOLDADOS CONFORME GEOMETRIA DO VEÍCULO, CI A 
PROTEÇÃO ANTIMlCROBIANA, TORNANDO A SUPERFÍCIE 

BACTERIOSTÁTICA. UM SUPORTE PI SORO E PLASMA, UM 
PEGA-MÃO OU BALAÚSTRES VERTICAL, JUNTO A PORTA 

TRASEIRA ESQUERDA, PI AUXILIAR NO EMBARQUE CI 
ACABAMENTO NA COR AMARELA. ARMÁRIO SUPERIOR PI 
OBJETOS, NA LATERAL DIRE!T A, ACIMA DA MACA, EM ABS 

AUTO-ESTINGUÍVEL OU COMPENSADO NAVAL REVESTIDO 
INTERNA E EXTERNAMENTE EM MATERIAL IMPERMEÁVEL E 

LAVÁVEL (FÓRMICA OU SIMILAR). FORNECER DE VIN IL 
ADESIVO PI GRAFISMO DO VEÍCULO, COMPOSTO POR CRUZES 
E PALAVRA AMBULÂNCIA NO CAPÔ, VIDROS LATERA IS E 

TRASEIROS. 

VALOR TOTAL 

Centro Admin istrativo Ciro Evangel ista 
Aven ida Adir Leda, s/n, Ba irro Ta rumã, President e Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra .ma.gov. br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

DESPACHO 

Sr. Ricardo Luís Lucena Rodrigues 
Requisitante 
Nesta, 

Em resposta a vossa solicitação, autorizo a realização da Intenção, tendo como objeto 
contratação de empresa especializada para aquisição de 03 (três) Ambulâncias destinado a 
atender a necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Presidente Dutra - MA, no período 
de 2022/2023. Seguem anexos os quantitativos. 

Presidente Dutra - MA, em O 1 de abril de 2022. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra .ma.gov.br / 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

PLANILHA DE SOLICITAÇÃO 

DESCRIÇÃO UND QUANT. V.UNIT V.TOTAL 

VEÍCULO TIPO FURGONETA, OKM, ADAPTADO PI AMBUJ_,ÂNCIA 

DE SIMPLES REMOÇÃO, MODELO DO ANO DA CONTRATAÇÃO, 

MOTOR DIANTEIRO 4 CILINDROS; COMBUSTÍVEL (FLEX) 

MISTURADOS EM QUALQUER PROPORÇÃO, GASOLINA EI OU 

ÁLCOOL; POTÊNCIA MÍN DE 85 CV; TANQUE DE COMBUSTÍVEL: 

CAPAC. MÍN. 50 LTS. EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS 

EXIGIDOS PELO CONTRAN, AIRBAG CABINE (MOTORISTA E 

PASSAGEIRO), FREIOS TIPO ABS NAS 04 QUATRO RODAS; 

CARROCERIA: PORTAS EM CHAPA OU FIBRA DE VlDRO, CI 
REVESTIMENTO INTERNO TOTAL DO VEÍCULO EM 

POLI ESTIRENO, CI FECHOS INTERNO E EXTERNO, RESISTENTES 

E DE ABERTURAS DE FÁCIL ACIONAMENTO. O PNEU ESTEPE 

NÃO DEVE SER ACONDICIONADO NO SALÃO DE 

ATENDIMENTO. SIST. ELÉTRICO: ORIGINAL DO VEÍCULO, CI 
MONTAGEM DE BATERIA DE NO MÍN 60 AH DO TIPO SEM 

MANUTENÇÃO, 12 VOLTS. O SIST. ELÉTRICO DIMENSIONADO 

PI O EMPREGO SIMULTÂNEO DE TODOS OS ITENS 

ESPECIFICADOS DO VEÍCULO E EQUIPAMENTOS, QUER CI A 

VIATURA EM MOVIMENTO QUER ESTACIONADA, SEM RISCO 

DE SOBRECARGA NO ALTERNADOR, FIAÇÃO OU 

DISJUNTORES. ILUMINAÇÃO: NATURAL E ARTIFICIAL. 

SINALIZADOR FRONTAL PRINCIPAL DO TIPO BARRA LINEAR 

OU EM FORMATO DE ARCO OU SIM ILAR, CI MÓDULO ÚNICO E 

LENTE INTEIRIÇA OU MÚLTIPLAS LENTES, CI COMPR. MÍN DE 

1.000 MM E MÁX DE 1.300 MM, LARGURA MÍN DE 250 MM E MÁX 

DE 500 MM E ALTURA MÍN DE 55 MM E MÁX DE 11 O MM, 

INSTALADA NO TETO DA CABINE DO VEÍCULO. A CABINE 

DEVE SER CI O SIST. ORIGINAL DOF ABRI CANTE DO CHASSI OU 

HOMOLOGADO PELA FÁBRICA PI AR CONDIC., VENTILAÇÃO, 

AQUECEDOR E DESEMBAÇADOR.O COMPARTIMENTO DO 

PACfENTE, DEVE SER ORIGINAL DO FABRICANTE DO CHASSI 

OU EM FIBRA DE VIDRO. VENTILADOR OSCILANTE NO TETO E 

SIST. DE AR CONDIC. DO COMPARTIMENTO TRASEIRO COM 

CAP MÍN DE 15 .000 BTUS. MACA RETRÁTIL, EM DURALUMÍNIO; 

CI NO MÍN 1.800 MM DE COMPR. PROVIDA DE SIST. DE 

ELEVAÇÃO DO TRONCO DO PACIENTE DE MÍN 45 GRAUS E 

SUPORTAR PESO MÍN DE 100 KG. COM COLCHON ETE. A 

DISTRIBUIÇÃO DOS MÓVEIS E EQUIPAMENTOS NO SALÃO DE 

ATENDIMENTO DEVE PREVER: DIMENSIONAR O ESPAÇO 

INTERNO, VISANDO POSICIONAR, DE FORMA ACESSÍVEL E 

PRÁTICA, A MACA, BANCOS, EQU IPAMENTOS E APARELHOS A 

UND 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

SEREM UTlLlZADOS NO ATENDIMENTO ÀS VÍTIMAS. AS 

PAREDES INTERNAS, PISO E A DIVISÓRIA DEVERÃO SER EM 

PLÁSTICO REFORÇADO C/ FIBRA DE VIDRO LAMINADAS OU 
ACRILON ITRILA BUTADIENO ESTIRENO 
AUTO-ESTINGUÍVEL, AMBOS C/ ESPESSURA MÍN DE 3MM, 
MOLDADOS CONFORME GEOMETRIA DO VEÍCULO, C/ A 
PROTEÇÃO ANTIMICROBIANA, TORNANDO A SUPERFÍCIE 

BACTERIOSTÁTICA. UM SUPORTE P/ SORO E PLASMA, UM 
PEGA-MÃO OU BALAÚSTRES VERTICAL, JUNTO A PORTA 

TRASEIRA ESQUERDA, P/ AUXILIAR NO EMBARQUE C/ 

ACABAMENTO NA COR AMARELA. ARMÁRIO SUPERIOR P/ 

OBJETOS, NA LATERAL DIREITA, ACIMA DA MACA, EM ABS 

AUTO-ESTINGUÍVEL OU COMPENSADO NAVAL REVESTIDO 
INTERNA E EXTERNAMENTE EM MATERIAL IMPERMEÁVEL E 
LAVÁVEL (FÓRMICA OU SIMILAR). FORNECER DE VIN IL 
ADESIVO PI GRAFISMO DO VEÍCULO, COMPOSTO POR CRUZES 

E PALAVRA AMBULÂNCIA NO CAPÔ, VIDROS LATERAIS E 
TRASEIROS. 

VALOR TOTAL 

Centro Administrativo Ciro Evangelista {% 
Aven ida Ad ir Leda, s/n, Ba irro Tarumã, Presidente Out ra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ · 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

DESPACHO 

Ao setor competente para provindeciar pesquisas de preços, com vistas à deflagração de 
procedimento licitatório para contratação de empresa especializada para aquisição de 03 (três) 
Ambulâncias destinado a atender a necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Presidente 
Dutra- MA. 

Presidente Dutra - MA, 04 de abril de 2022. 

Elias Rodng 
Assessor Executivo e Or 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https://presidentedutra.ma.gov.br/ 



-~ PRESIE>E ..... TE 

E>UT~ 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

ITEM 

ANEXOS 

DESCRIÇÃO 

VEÍCULO TIPO FURGONETA, OKM, ADAPTADO PI AMBULÂNCIA 

DE SIMPLES REMOÇÃO, MODELO DO ANO DA CONTRATAÇÃO, 

MOTOR DIANTEIRO 4 CILINDROS; COMBUSTÍVEL (FLEX) 

MISTURADOS EM QUALQUER PROPORÇÃO, GASOLINA EI OU 

ÁLCOOL; POTÊNCIA MÍN DE 85 CV; TANQUE DE COMBUSTÍVEL: 

CAPAC. MÍN . 50 LTS. EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS e EXIGIDOS PELO CONTRAN, AlRBAG CABINE (MOTORISTA E 

PASSAGEIRO), FREIOS TIPO ABS NAS 04 QUATRO RODAS; 

CARROCERJA: PORTAS EM CHAPA OU FIBRA DE VIDRO, CI 
REVESTIMENTO INTERNO TOTAL DO VEÍCULO EM 

POL!ESTIRENO, CI FECHOS INTERNO E EXTERNO, RESISTENTES 

E DE ABERTURAS DE FÁCIL ACIONAMENTO. O PNEU ESTEPE 

NÃO DEVE SER ACONDICIONADO NO SALÃO DE 

ATENDIMENTO. SIST. ELÉTRICO: ORJGINAL DO VEÍCULO, CI 
MONTAGEM DE BA TERJA DE NO MÍN 60 AH DO TIPO SEM 

MANUTENÇÃO, 12 VOLTS. O SIST. ELÉTRJCO DIMENSIONADO 
P/ O EMPREGO SIMULTÂNEO DE TODOS OS ITENS 
ESPECIFICADOS DO VEÍCULO E EQUIPAMENTOS, QUER CI A 

UND QUANT. V.UNIT V.TOTAL 

1 VIATURA EM MOVIMENTO QUER ESTAC IONADA, SEM RISCO UND 3 

DE SOBRECARGA NO ALTERNA DOR, FIAÇÃO OU 

DISJUNTORES. ILUMINAÇÃO: NATURAL E ARTIFICIAL. 

SINALIZADOR FRONTAL PRJNCIPAL DO TIPO BARRA LINEAR 

OU EM FORMA TO DE ARCO OU SIMILAR, CI MÓDULO ÚNICO E 
LENTE INTE!RJÇA OU MÚLTIPLAS LENTES, CI COMPR. MÍN DE 
1.000 MM E MÁX DE 1.300 MM, LARGURA MÍN DE 250 MM E MÁX 
DE 500 MM E ALTURA MÍN DE 55 MM E MÁX DE 110 MM, 

INSTALADA NO TETO DA CABINE DO VEÍCULO. A CABINE 

DEVE SER C/ O S!ST. ORJGINAL DOFABRJCANTE DO CHASSI OU 

HOMOLOGADO PELA FÁBRICA PI AR COND!C., VENTILAÇÃO, 
AQUECEDOR E DESEMBAÇADOR.O COMPARTIMENTO DO 

PACIENTE, DEVE SER ORIGINAL DO FABRJCANTE DO CHASSI 
OU EM FIBRA DE VIDRO. VENTILADOR OSCILANTE NO TETO E 
SIST. DE AR CONDIC. DO COMPARTIMENTO TRASEIRO COM 

CAP MÍN DE 15.000 BTUS. MACA RETRÁTIL, EM DURALUMÍNlO; 
CI NO MÍN 1.800 MM DE COMPR. PROVIDA DE SIST. DE 

ELEVAÇÃO DO TRONCO DO PACIENTE DE MÍN 45 GRAUS E 
SUPORTAR PESO MÍN DE 100 KG . COM COLCHONETE. A 

DISTRIBUIÇÃO DOS MÓVEIS E EQU IPAMENTOS NO SALÃO DE 

Centro Adm inistrativo Ciro Evangel ista 

Aven ida Ad ir Leda, s/n, Ba irro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https://presidentedutra. ma .gov. br / 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

ATENDIMENTO DEVE PREVER: DIMENSIONAR O ESPAÇO 

INTERNO, VISANDO POSICIONAR, DE FORMA ACESSÍVEL E 

PRÁTICA, A MACA, BANCOS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS A 

SEREM UTILLZADOS NO ATENDIMENTO ÀS VÍTIMAS. AS 
PAREDES INTERNAS, PISO E A DIVISÓRIA DEVERÃO SER EM 

PLÁSTICO REFORÇADO CI FIBRA DE VIDRO LAMINADAS OU 

ACRILONITRILA BUT ADIENO ESTIRENO 

AUTO-ESTINGUÍVEL, AMBOS C/ ESPESSURA MÍN DE 3MM, 

MOLDADOS CONFORME GEOMETRIA DO VEÍCULO, CI A 

PROTEÇÃO ANTIMICROBIANA, TORNANDO A SUPERFÍCIE 
BACTERIOSTÁTICA. UM SUPORTE PI SORO E PLASMA, UM 

PEGA-MÃO OU BALAÚSTRES VERTICAL, JUNTO A PORTA 

TRASEIRA ESQUERDA, PI AUXILIAR NO EMBARQUE C/ 

ACABAMENTO NA COR AMARELA. ARMÁRIO SUPERIOR P/ 

OBJETOS, NA LATERAL DIREITA, ACIMA DA MACA, EM ABS 

AUTO-ESTINGUÍVEL OU COMPENSADO NAVAL REVESTIDO 

INTERNA E EXTERNAMENTE EM MATERIAL IMPERMEÁVEL E 

LAVÁVEL (FÓRMICA OU SIMILAR). FORNECER DE VINIL 

ADESIVO PI GRAFISMO DO VEÍCULO, COMPOSTO POR CRUZES 

E PALAVRA AMBULÂNCIA NO CAPÔ, VIDROS LATERAIS E 

TRASEIROS. 

VALOR TOTAL 

Centro Admin istrativo Ciro Evange lista 
Avenida Adir Leda, s/n, Ba irro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma .gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNlOPAl DE PRESlDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

Solicitação de Coleta de Preços 

BARÃO VEICULOS 
CNPJ: 31.697.953/0001-84 
Av. Barão de Gurgueia n 1146, Bairro Vermelha 
Teresina - PI 

A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, solicita que seja fornecido 

os preços unitários e totais da planilha em anexo, para fins de levantamento preliminar 

de preços e verificação da modalidade de licitação cabível. 

Sua resposta, de acordo com os preceitos legais, integrará um processo 

administrativo para Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa 

especializada para aquisição de 03 (três) Ambulâncias destinado a atender a 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Presidente Dutra - MA, reservando

se a entidade, o direito de adquirir apenas parte do item discriminado, ou rejeitar todos, 

desde que haja conveniência para a Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA. 

No âmbito de que seremos atendidos, nós da Prefeitura Municipal de 

Presidente Dutra - MA, agradecemos desde já. 

Presidente Dutra - MA, em 05 de abril de 2022. 

Atenciosamente, 

Raniel Xavier de Sousa 
Diretora do Departamento de Compras e Suprimentos 

-C€ntro A<fmif1istrativo -Ciro fvangeHsta 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.rna. gov. br/ 



PR&:Sll>E .. T& 

IE>UTR..A.. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNlCIPAl DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

ANEXO 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID 

VEICULO TIPO FURGONETA, OKM, ADAPTADO 
PI AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO, 
MODELO DO ANO DA CONTRATAÇÃO, MOTOR 
DIANTEIRO 4 CILINDROS; COMBUSTÍVEL 
(FLEX) MISTURADOS EM QUALQUER 
PROPORÇÃO, GASOLINA EI OU ÁLCOOL; 
POTÊNCIA MÍN DE 85 CV; TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL: CAPAC. MÍN. 50 LTS. 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS 
PELO CONTRAN, AIRBAG CABINE (MOTORISTA 
E PASSAGEIRO), FREIOS TIPO ABS NAS 04 
QUATRO RODAS ; CARROCERIA: PORTAS EM 
·CHAPA OU FfBRA DE VIDRO, C/ REVESTIMENTO 
INTERNO TOTAL DO VEÍCULO EM 
POLIESTIRENO, CI FECHOS INTERNO E 
EXTERNO, RESISTENTES E DE ABERTURAS DE 
FÁCIL ACIONAMENTO. O PNEU ESTEPE NÃO 
DEVE SER ACONDICIONADO NO SALÃO DE 
ATENDIMENTO. SIST. ELÉTRICO: .Q.RJGINAL DO 
VEÍCULO, CI MONTAGEM DE BATERIA DE NO 
MÍN 60 AH DO TIPO SEM MANUTENÇÃO, 12 
VOLTS. O SIST. ELÉTRICO DIMENSIONADO PI O 
EMPREGO SIMULTÂNEO DE TODOS OS ITENS 
ESPECIFICADOS DO VEÍCULO E 

1 EQUIPAMENTOS, QUER CI A VIATURA EM . 01 UND 
MOVIMENTO QUER ESTACIONADA, SEM RISCO 
DE SOBRECARGA NO ALTERNADOR, FIAÇÃO 
OU DISJUNTORES. ILUMINAÇÃO: NATURAL E 
ARTIFICIAL. SINALIZADOR FRONTAL 
PRINCIPAL DO TIPO BARRA LINEAR OU EM 
FORMATO DE ARCO OU SIMILAR, CI MÓDULO 
ÚNICO E LENTE INTEIRIÇA OU MÚLTIPLAS 
LENTES, CI COMPR. MÍN DE 1.000 MM E MÁX DE 
1.300 MM, LARGURA MÍN DE 250 MM E MÁX DE 
500 MM E ALTURA MÍN DE 55 MM E MÁX DE 110 
MM, INSTALADA NO TETO DA CABINE DO 
VEÍCULO. A CABINE DEVE SER CI O SIST. 
ORIGINAL DOF ABRICANTE DO CHASSI -OU 
HOMOLOGADO PELA FÁBRICA PI AR CONDIC. , 
VENTILAÇÃO, AQUECEDOR E 
DESEMBAÇADOR.O COMPARTIMENTO DO 
PACIENTE, DEVE SER ORIGINAL DO 
FABRICANTE DO CHASSI OU EM FIBRA DE 
VIDRO. VENTILADOR OSCILANTE NO TET-0 E 
SIST. DE AR CONDIC. DO COMPARTIMENTO 
TRASEIRO COM CAP MÍN DE 15.000 BTUS. 
MACA RETRÁTIL, EM DURALUMÍNIO; CI NO 
MÍN 1.800 MM DE COMPR. PROVIDA DE SIST. DE 
ELEVAÇÃO DO TRONCO DO PACIENTE DE MÍN 

Centro Administrativo "Ciro fvange1ista 

V. UNIT 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
Site: https:/ lpresidentedutra. ma. gov. brl 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEffURA MUNlCIPAl DE PRESlDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

45 GRAUS E SUPORTAR PESO MIN DE 100 KG. 
COM COLCHONETE. A DISTRIBUIÇÃO DOS 
MÓVEIS E EQUIPAMENTOS NO SALÃO DE 
ATENDIMENTO DEVE PREVER: DIMENSIONAR 
O ESPAÇ-0 lN1ERNO, VISANDO POSICIONAR, DE 
FORMA ACESSÍVEL E PRÁTICA, A MACA, 
BANCOS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS A 
SEREM UTILIZADOS NO ATENDIMENTO ÀS 
VÍTIMAS. AS PAREDES INTERNAS, PISO E A 
DIVISÓRIA DEVERÃO SER EM PLÁSTICO 
REFORÇADO -CI FIBRA DE VIDR-0 LAMINADAS 
OU ACRILONITRILA BUT ADIENO ESTIRENO 
AUTO-ESTINGUÍVEL, AMBOS CI ESPESSURA 
MÍN DE 3MM, MOLDADOS CONFORME 
GEOMETRIA DO VEÍCULO, CI A PROTEÇÃO 
ANTIMICROBIANA, TORNANDO A SUPERFÍCIE 
BACTERIOSTÁTICA. UM SUPORTE PI SORO E 
PLASMA, UM PEGA-MÃO OU BALAÚSTRES 
VERTICAL, JUNTO A PORTA TRASEIRA 
ESQUERDA, PI AUXILIAR NO EMBARQUE CI 
ACABAMENTO NA COR AMARELA. ARMÁRIO 
SUPERIOR PI OBJETOS, NA LATERAL DIREITA, 
ACIMA DA MACA, EM ABS AUTO-ESTINGUÍVEL 
OU COMPENSADO NAVAL REVESTIDO 
INTERNA E EXTERNAMENTE EM MATERIAL 
IMPERMEÁVEL E LAVÁVEL (FÓRMICA OU 
SIMILAR). FORNECER DE VINIL ADESIVO PI 
GRAFISMO DO VEÍCULO, COMPOSTO POR 
CRUZES E PALAVRA AMBULÂNCIA NO CAPÔ, 
VIDROS LATERAIS E TRASEIROS. 

C-eAt-rn Administrativo ür-o -EvangeH-sta 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https:/ lpresidentedutra.ma.gov. brl 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREfEffURA MUNKIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

Solicitação de Coleta de Preços 

GOMES VEICULOS ESPECIAIS EIRELI 
CNPJ: 15.723.680/0001-49 
Rua Jassytata, Qd 18 Lt 24 Jardim Helvécia 
Aparecida de Goiânia - GO 

A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, solicita que seja fornecido 

os preços unitários e totais da planilha em anexo, para fins de levantamento preliminar 

de preços e verificação da modalidade de licitação cabível. 

Sua resposta, de acordo com os preceitos legais, integrará um processo 

administrativo para Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa 

especializada para aquisição de 03 (três) Ambulâncias destinado a atender a 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Presidente Dutra - MA, reservando

se a entidade, o direito de adquirir apenas parte do item discriminado, ou rejeitar todos, 

desde que haja conveniência para a Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA. 

No âmbito de que seremos atendidos, nós da Prefeitura Municipal de 

Presidente Dutra - MA, agradecemos desde já. 

Presidente Dutra - MA, em 05 de abril de 2022. 

a 1er de Sousa 
Diretora do epartamento de Compras e Suprimentos 

<:entro Administrativo Oro Evang€lista 
Avenida Adir leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma. gov. br/ 
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E>UTR..A.. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREfflTURA MUNKlPAl DE PRESlDfNTE OUTRA 
CNPJ: 06.138.366/0001-08 

ANEXO 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID 

VEICULO TIPO FURGONETA, OKM, ADAPTADO 
PI AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO, 
MODELO DO ANO DA CONTRATAÇÃO, MOTOR 
DIANTEIRO 4 CILINDROS; COMBUSTÍVEL 
(FLEX) MISTURADOS EM QUALQUER 
PROPORÇÃO, GASOLINA EI OU ÁLCOOL; 
POTÊNCIA MÍN DE 85 CV; TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL: CAPAC. MÍN. 50 LTS. 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS 
PELO CONTRAN, AIRBAG CABINE (MOTORISTA 
E PASSAGEIRO), FREIOS TIPO ABS NAS 04 
QUATRO RODAS; CARROCERIA: PORTAS EM 
CHAPA OU FIBRA DE VIDRO, CI REVESTIMENTO 
INTERNO TOTAL DO VEÍCULO EM 
POLIESTIRENO, CI FECHOS INTERNO E 
EXTERNO, RESISTENTES E DE ABERTURAS DE 
FÁCIL ACIONAMENTO. O PNEU ESTEPE NÃO 
DEVE SER ACONDICIONADO NO SALÃO DE 
ATENDIMENTO. SIST. ELÉTRICO: ORIGINAL DO 
VEÍCULO, CI MONTAGEM DE BATERIA DE NO 
MÍN 60 AH DO TIPO SEM MANUTENÇÃO, 12 
VOLTS. O SIST. ELÉTRICO DIMENSIONADO PI O 
EMPREGO SIMULTÂNEO DE TODOS OS ITENS 
ESPECIFICADOS DO VEÍCULO E 

1 EQUIPAMENTOS, QUER CI A VIATURA EM 01 UND 
MOVIMENTO QUER ESTACIONADA, SEM RISCO 
DE SOBRECARGA NO ALTERNADOR, FIAÇÃO 
OU DISJUNTORES. ILUMINAÇÃO: NATURAL E 
ARTIFICIAL. SINALIZADOR FRONTAL 
PRINCIPAL DO TIPO BARRA LINEAR OU EM 
FORMATO DE ARCO OU SIMILAR, CI MÓDULO 
ÚNICO E LENTE INTEIRIÇA OU MÚLTIPLAS 
LENTES, CI COMPR. MÍN DE 1.000 MM E MÁX DE 
1.300 MM, LARGURA MÍN DE 250 MM E MÁX DE 
500 MM E ALTURA MÍN DE 55 MM E MÁX DE 110 
MM, INSTALADA NO TETO DA CABINE DO 
VEÍCULO. A CABINE DEVE SER CI O SIST. 
ORIGINAL DOF ABRICANTE DO CHASSI OU 
HOMOLOGADO PELA FÁBRICA PI AR CONDIC., 
VENTILAÇÃO, AQUECEDOR E 
DESEMBAÇADOR.O COMPARTIMENTO DO 
PACIENTE, DEVE SER ORIGINAL DO 
FABRICANTE DO CHASSI OU EM FIBRA DE 
VIDRO. VENTILADOR OSCILANTE NO TETO E 
SIST. DE AR CONDIC. DO COMPARTIMENTO 
TRASEIRO COM CAP MÍN DE 15.000 BTUS. 
MACA RETRÁTIL, EM DURALUMÍNIO; CI NO 
MÍN 1.800 MM DE COMPR. PROVIDA DE SIST. DE 
ELEVAÇÃO DO TRONCO DO PACIENTE DE MÍN 

-Centro Administrativo "Ciro ·Evange1ista 

V. UNIT 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
Site: https:/ lpresidentedutra.ma . gov. brl 

V. TOTAL 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEffURA MUNICIPAL DE PRESWENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

45 GRAUS E SUPORTAR PESO MIN DE 100 KG. 
COM COLCHONETE. A DISTRIBUIÇÃO DOS 
MÓVEIS E EQUlP AMENTOS NO SALÃO DE 
ATENDIMENTO DEVE PREVER: DIMENSIONAR 
D E SPAÇO INTERNO, VISANDO POSTCTONAR, DE 
FORMA ACESSÍVEL E PRÁTICA, A MACA, 
BANCOS, EQUlP AMENTOS E APARELHOS A 
SEREM UTILIZADOS NO ATENDIMENTO ÀS 
VÍTIMAS. AS PAREDES INTERNAS, PISO E A 
DIVISÓRIA DEVERÃO SER EM PLÁSTICO 
REFORÇADO .cJ FIBRA DE VIDRO LAMJNADAS 
OU ACRILONITRILA BUT ADIENO ESTIRENO 
AUTO-ESTINGUÍVEL, AMBOS CI ESPESSURA 
MÍN DE 3MM, MOLDADOS CONFORME 
GEOMETRIA DO VEÍCULO, CI A PROTEÇÃO 
ANTIMICROBIANA, TORNANDO A SUPERFÍCIE 
BACTERIOST ÁTICA. UM SUPORTE PI SORO E 
PLASMA, UM PEGA-MÃO OU BALAÚSTRES 
VERTICAL, JUNTO A PORTA TRASEIRA 
ESQUERDA, PI AUXILIAR NO EMBARQUE CI 
ACABAMENTO NA COR AMARELA. ARMÁRIO 
SUPERIOR PI OBJETOS, NA LATERAL DIREITA, 
ACIMA DA MACA, EM ABS AUTO-ESTINGUÍVEL 
OU COMPENSADO NAVAL REVESTIDO 
INTERNA E EXTERNAMENTE EM MATERIAL 
IMPERMEÁVEL E LAVÁVEL (FÓRMICA OU 
SIMILAR). FORNECER DE VINIL ADESIVO PI 
GRAFISMO DO VEÍCULO, COMPOSTO POR 
CRUZES E PALAVRA AMBULÂNCIA NO CAPÔ, 
VIDROS LATERAIS E TRASEIROS . 

{:entro Administrativo üro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https:/ lpresidentedutra. ma. gov. brl 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEffURA MUNIClPAl DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

Solicitação de Coleta de Preços 

BR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 
CNP J: 29.228.039/0001-42 
A v. Sem. Helvidio Nunes o 600, Boa Sorte 
Picos - PI 

A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, solicita que seja fornecido 

os preços unitários e totais da planilha em anexo, para fins de levantamento preliminar 

de preços e verificação da modalidade de licitação cabível. 

Sua resposta, de acordo com os preceitos legais, integrará um processo 

administrativo para Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa 

especializada para aquisição de 03 (três) Ambulâncias destinado a atender a 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Presidente Dutra - MA, reservando

se a entidade, o direito de adquirir apenas parte do item discriminado, ou rejeitar todos, 

desde que haja conveniência para a Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA. 

No âmbito de que seremos atendidos, nós da Prefeitura Municipal de 

Presidente Dutra - MA, agradecemos desde já. 

Presidente Dutra - MA, em 05 de abril de 2022. 

vier de Sousa 
Diretora do Departamento de Compras e Suprimentos 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA CEP; 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma. gov. br/ 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEffURA MUNKIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

ANEXO 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID 
VEICULO TIPO FURGONETA, OKM, ADAPTADO 
PI AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO, 
MODELO DO ANO DA CONTRATAÇÃO, MOTOR 
DIANTEIRO 4 CILINDROS; COMBUSTÍVEL 
(FLEX) MISTURADOS EM QUALQUER 
PROPORÇÃO, GASOLINA EI OU ÁLCOOL; 
POTÊNCIA MÍN DE 85 CV; TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL: CAP AC. MÍN. 50 LTS. 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS 
PELO CONTRAN, AIRBAG CABINE (MOTORISTA 
E PASSAGEIRO), FREIOS TIPO ABS NAS 04 
QUATRO RODAS; CARROCERIA: PORTAS EM 
'CHA:P A DU FIBRA DE VIDRO, C/ REVESTIMENTO 
INTERNO TOTAL DO VEÍCULO EM 
POLIESTIRENO, CI FECHOS INTERNO E 
EXTERNO, RESISTENTES E DE ABERTURAS DE 
FÁCIL ACIONAMENTO. O PNEU ESTEPE NÃO 
DEVE SER ACONDICIONADO NO SALÃO DE 
ATENDIMENTO. SIST. ELÉTRICO: -ORIGINAL DO 
VEÍCULO, CI MONTAGEM DE BATERIA DE NO 
MÍN 60 AH DO TIPO SEM MANUTENÇÃO, 12 
VOLTS. O SIST. ELÉTRICO DIMENSIONADO PI O 
EMPREGO SIMULTÂNEO DE TODOS OS ITENS 
ESPECIFICADOS DO VEÍCULO E 

1 EQUIPAMENTOS, QUER CI A VIATURA EM 01 UND 
MOVIMENTO QUER ESTACIONADA, SEM RISCO 
DE SOBRECARGA NO ALTERNADOR, FIAÇÃO 
OU DISJUNTORES. ILUMINAÇÃO: NATURAL E 
ARTIFICIAL. SINALIZADOR FRONTAL 
PRINCIPAL DO TIPO BARRA LINEAR OU EM 
FORMATO DE ARCO OU SIMILAR, CI MÓDULO 
ÚNICO E LENTE INTEIRIÇA OU MÚLTIPLAS 
LENTES, CI COMPR. MÍN DE 1.000 MM E MÁX DE 
1.300 MM, LARGURA MÍN DE 250 MM E MÁX DE 
500 MM E ALTURA MÍN DE 55 MM E MÁX DE 110 
MM, INSTALADA NO TETO DA CABINE DO 
VEÍCULO. A CABINE DEVE SER CI O SIST. 
üRIGINAL DOF ABRICANTE DO CHASSI -OU 
HOMOLOGADO PELA FÁBRICA PI AR CONDIC. , 
VENTILAÇÃO, AQUECEDOR E 
DESEMBAÇADOR.O COMPARTIMENTO DO 
PACIENTE, DEVE SER ORIGINAL DO 
FABRICANTE DO CHASSI OU EM FIBRA DE 
VIDRO. VENTILADOR OSCILANTE NO TET-0 E 
SIST. DE AR CONDIC. DO COMPARTIMENTO 
TRASEIRO COM CAP MÍN DE 15.000 BTUS. 
MACA RETRÁTIL, EM DURALUMÍNIO; CI NO 
MÍN 1.800 MM DE COMPR. PROVIDA DE SIST. DE 
ELEVAÇÃO DO TRONCO DO PACIENTE DE MÍN 

·centro Administrativo "Ciro "Evangefüta 

V. UNIT 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
Site: https:/ lpresidentedutra. ma. gov. brl 

V. TOTAL 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEffU.RA MUNlCIPAl DE PRESWENTE OUTRA 
CNPJ: 06.138.366/0001-08 

45 GRAUS E SUPORTAR PESO MlN DE 100 KG. 
COM COLCHONETE. A DISTRIBUIÇÃO DOS 
MÓVEIS E EQUIPAMENTOS NO SALÃO DE 
ATENDIMENTO DEVE PREVER: DIMENSIONAR 
O ESPAÇO INTERNO, VISANDO POSICIONAR., DE 
FORMA ACESSÍVEL E PRÁTICA, A MACA, 
BANCOS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS A 
SEREM UTILIZADOS NO ATENDIMENTO ÀS 
VÍTIMAS. AS PAREDES INTERNAS, PISO E A 
DIVISÓRIA DEVERÃO SER EM PLÁSTICO 
REFORÇADO .CI FIBRA DE VIDR.Q LAMINADAS 
OU ACRILONITRILA BUT ADIENO ESTIRENO 
AUTO-ESTINGUÍVEL, AMBOS CI ESPESSURA 
MÍN DE 3MM, MOLDADOS CONFORME 
GEOMETRIA DO VEÍCULO, CI A PROTEÇÃO 
ANTIMICROBIANA, TORNANDO A SUPERFÍCIE 
BACTERIOST ÁTICA. UM SUPORTE PI SORO E 
PLASMA, UM PEGA-MÃO OU BALAÚSTRES 
VERTICAL, JUNTO A PORTA TRASEIRA 
ESQUERDA, PI AUXILIAR NO EMBARQUE CI 
ACABAMENTO NA COR AMARELA. ARMÁRIO 
SUPERIOR PI OBJETOS, NA LATERAL DIREITA, 
ACIMA DA MACA, EM ABS AUTO-ESTINGUÍVEL 
OU COMPENSADO NAVAL REVESTIDO 
INTERNA E EXTERNAMENTE EM MATERIAL 
IMPERMEÁVEL E LAVÁVEL (FÓRMICA OU 
SIMILAR). FORNECER DE VINIL ADESIVO PI 
GRAFISMO DO VEÍCULO, COMPOSTO POR 
CRUZES E PALAVRA AMBULÂNCIA NO CAPÔ, 
VIDROS LATERAIS E TRASEIROS. 

·Centr-o A-dmi-rlist-rat+vo Gro fvangel·ist-a 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

·Site: https:/ lpresidentedutra.ma. gov. brl 
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Gomissio PerJN.nte de Ud tlç.l o · CPl 

PROPOSTA Df PIU'.(0$ 

(COTAÇÃO Df l'lllÇOS) 

BARÃO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTD.A 

CNPJ : 31.697.953/0001-84 

ENDEREÇO: AV. BARÃO DE GURGUEIA, 114E 

BAIRRO VER MELHA CEP: 64.018-290 TERESINA - P 

EMAIL: baraoveiculosteresina@gmail.com 

CONTATO: (86) 9 988-7225 
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A, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA-MA 
Comissão .Permanente -de lkitação 

PROPOSTA DE PREÇOS 

A empresa GOMES VEiCULOS ESPECIAIS EIRELI portadora do CNPJ: 15.723.680/0001-49, situada na rua Jassytata, Qd. 18, Lt. 24, 
Jardim Helvécia, Aparecida de Goiânia - GO, CEP: 7 4 933 590, por meio do seu representante legal infra-assinado Patrícia 
Leopoldina Costa Carneiro, inscrita no RG sob nº 3231288 e CPF sob nº 648.584.051-68, por meio desta para apresentar nossa 
proposta de preços para aquisição de um veículo tipo ambulância. 

ITEM PRODUTO QNT UNO. MARCA VR. UNT. 

01 VEÍCULO TIPO FURGONETA, 
OKM, ADAPTADO P/ 
AMBULÂNCIA DE SIMPLES 
REMOÇÃO, MODELO DO ANO DA 
CONTRATAÇÃO, MOTOR 
DIANTEIRO 4 CILINDROS; 
COMBUSTÍVEL (FLEX) 
MISTURADOS EM QUALQUER 
PROPORÇÃO, GASOLINA E/ OU 
ÁLCOOL; POT~NCIA MÍN DE 85 
CV; TANQUE DE COMBUSTlVEL: 
CAPAC. MÍN. 50 LTS . 

. EQUJP AMENTOS 
OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO 
CONTRAN, AIRBAG CABINE 
(MOTORISTA E PASSAGEIRO), 
FREIOS TIPO ABS NAS 04 
QUATRO RODAS; CARROCERIA: 

· .PORTAS EM -CHAPA -OU FIBRA · 
DE VIDRO, C/ REVESTIMENTO 
INTERNO TOTAL DO VEÍCULO 
EM POLIESTIRENO, C/ FECHOS 
INTERNO E EXTERNO, UND 
RESISTENTES E DE ABERTURAS 
DE FÁCIL ACIONAMENTO. O 
PNEU ESTEPE NÃO DEVE SER 
ACONDICIONADO NO SALÃO DE 
ATENDIMENTO. SIST. 
ELÉTRICO: ORIGINAL DO 
VEÍCULO, C/ MONTAGEM DE 
BATERIA DE NO MÍN 60 AH DO 
TIPO SEM MANUTENÇÃO, 12 
VOLTS. O SIST. ELÉTRICO 
DIMENSIONADO P/ O EMPREGO 
SIMULTÂNEO DE TODOS OS 
ITENS ESPECIFICADOS DO 
VEÍCULO E EQUIPAMENTOS, 
-QUER C/ A VIATURA EM · 
MOVIMENTO QUER 
ESTACIONADA, SEM RISCO DE 
SOBRECARGA NO 
ALTERNADOR, FIAÇÃO OU 
DISJUNTORES. ILUMINAÇÃO: 

. NATURAL E .ARTlFJClAL . . 
SINALIZADOR FRONTAL 

01 FIA T /STRA DA l.4 

GOMES VEÍCULOS ESPECIAIS EIRELI 
CNP J: 15.723.680/0001-49 

R$ l 6 l.000,00 
(CENTO E 

SESSENTA E UM 
MIL REAIS) 

Rua Jassytata, Qd. 18, Lt. 14, setor Jardim Helvécia - Aparecida de Goiânia - GO 
Telefone: ( 62) 3085 - 8102 

Email: gomesveiculosespeciais@gmail.-com 

. mun: .g-omesv.e1cumsespec~01SIS'gma11;com 

VR. TOTAL 

R$ l 6 l .000,00 
(CENTO E 
SESSENTA E UM 
MIL REAIS) 



V 
UM PEGA-MÃO OU BALAÚSTRES 
VERTICAL, JUNTO A PORTA 
TRASEIRA ESQUERDA, P / 
AUXILIAR NO EMBARQUE C/ 
ACABAMENTO NA COR 
AMARELA. ARMÁRIO SUPERIOR 
P/ OBJETOS, NA LATERAL 
DIREITA, ACIMA DA MACA, EM 
ABS AUTO-ESTINGUÍVEL OU 
COMPENSADO NAVAL 
REVE51lDO ·INT-ERNA ·E · 
EXTERNAMENTE EM MATERIAL 
IMPERMEÁVEL E LAVÁVEL 
(FÓRMICA OU SIMILAR). 
FORNECER DE VINIL ADESIVO 
P / GRAFISMO DO VEÍCULO, 
COMPOSTO PDR CRUZES E . 
PALAVRA AMBULÂNCIA NO 
CAPÔ, VIDROS LATERAIS E 
TRASEIROS. 

DECLARO, que nos valores propostos· estão incluídas todos os c ustos e as despesas q ue incidam ou venham a inc idir sobre o 
objeto de forma direta ou indireta, tais como: Despesas com impostos, taxas, encargos trabalhistas e previdenc iários, fretes, 
previsão de luc ro, seguro, ICMS, IPI e outros nec essários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 

DECLARO, que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta ) dias corridos. a conta r da da ta de hoje; 

DECLARO, que a forma de Pagamento será feita à vista ; 

DECLARO, que o prazo para entrega consiste em até 60 (sessenta) dias; 

• • Va lor Total da Proposta: R$ 161.000,00 (CENTO E SESSENTA E UM MIL REAIS) 

Goiânia, 06 de abril de 2022. 

-Patrícia teopo'ldina Costa Carneiro Maia 
RG: 3231228 SSP/GO 
CPF: 648.584.051-68 

GOMES VEÍCULOS ESPECIAIS EIRELI 
15.723.680/0001-49 

GOMES VEÍCULOS ESPECIAIS EIRELI 
CNP J: 15.723.680/0001-49 

Rua Jassytata, Qd. 18, lt. 14, setor Jardim Helvécia -Aparecida deGoiânia - GO 
Telefone: ( 62) 3085 - 8102 

EmaTI: gomesveiculosespeeidis@gmdil.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPA~ DE PRESIOENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138 .366/000lr08 

e 

MAPA DE APURAÇÃO DE PESQUISA DE MERCADO 
DESCRIÇÃO 

VEÍCULO TIPO FURGONETA, OKM, ADAPTADO P/ AMBULÂNCJA DE SIMP):,ES REMOÇÃO, 
MODELO DO ANO DA CONTRATAÇÃO, MOTOR DIANTEIRO 4 CILINDROS; 
COMBUSTÍVEL (FLEX) MISTURADOS EM QUALQUER PROPORÇÃO, GASOLINA E/ OU 

ÁLCOOL; POTÊNCJA MÍN DE 85 CV; TANQUE DE COMBUSTÍVEL: CAPAC. MÍN. 50 L'TS. 
EQUIPAMENTOS OBRJGATÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAl'f, AIRBAG CABINE 
(MOTORISTA E PASSAGEIRO), FREIOS TIPO ABS NAS 04 QUATRO RODAS; CARROCERIA: 

UND IQUANT. 

vlr Ímit. 

BARÃO GOMES SUPRA 

vir total vir unit. vir tota l 1 vir unit. 1 vir total 

PREÇO MÉDIO 

UNITÁRIO !TOTAL 

PORTAS EM CHAPA OU FIBRA DE VIDRO, C/ REVESTIMENTO INTERNO TOTAL DOI 
VEÍCULO EM POLIESTlRENO, C/ FECHOS INTERNO E EXTERNO, RESISTENTES E DE 
ABERTURAS DE FÁCIL ACIONAMENTO. O PNEU ESTEPE NÃO DEVE SER 
ACONDICIONADO NO SALÃO DE ATENDIMENTO. SJST. ELÉTRICO: ORIGINAL DO 

VEÍCULO, C/ MONTAGEM DE BATERIA DE NO MÍN 60 AH DO TIPO SEM MANUTENÇÃO, 
12 VOLTS. O SIST. ELÉTRICO DIMENSIONADO IV O EMPREGO SIMULTÂNEO DE TODOS 

OS ITENS E SPECIFICADOS DO VEÍCULO E EQUIPAMENTOS, QUER C/ A VlATURA EMI 
MOVIMENTO QUER ESTACIONADA, SEM RISCO DE SOB~CARGA NO ALTERNADOR, 
FJAÇÃO OU DISJUNTORES. ILUMINAÇÃO: NATURAL E ARTIFICIAL. SINALIZADOR! 
FRONTAL PRINCIPAL DO TIPO BARRA LINEAR OU EM FORMA TO DE ARCO OU SIMILAR, 

C/ MÓDULO ÚNICO E LENTE INTEIRIÇA OU MÚLTIPLAS LENTES, C/ COMPR. MÍN DE 
1.000 MM E MÁX DE 1.300 MM, LARGURA MÍN DE 250 MM E MÁX DE 500 MM E ALTURA 
MÍN DE 55 MM E MÁX DE 11 0 MM, INSTALADA NO TETO DA CAl3INE DO VEtCULO. A 

CABINE DEVE SER C/ O SIST. ORIGINAL DOF ABRICANTE DO CHASSI OU HOMOLOGA00
1 

PELA FÁBRICA PI AR CONPIC., VENTILAÇÃO, AQUECEDOR E DESEMBAÇAOOR.0 
COMPARTIMENTO DO PACIENTE, D):\VE SER ORIGINAL DO FABRICANTE DO CHASSJ OU 
EM FIBRA DE VIDRO. VENTILADOR OSCILANTE NO TETO E SIST. DE AR CONDIC. DO 
COMPARTIMENTO TRASEIRO COM CAP MÍN DE 15000 BTUS MACA RETRÁTIL, EM 
DURALUMÍNIO; Ç/ NO MÍN 1.800 MM DE COMPR. PROVIDA DE SIST. DE ELEVAÇÃO 00 

TRONCO DO PACIENTE DE MÍN 45 GRAUS E SUPORTAR PESO M:ÍN DE 100 l<.G. COM 
COLCHONETE A DISTRIBUIÇÃO DOS MÓVETS E EQUIPAMENTOS NO SALÃO DE 

UND 
R$ R$ R$ R$ R$ 

160.000,00 l 160.000,00 l 16 1.000,oo ll61.000,00II 58.990,00l 158.990,00 I 159.996,67 ,R$ 
R$ R$ 

159.996,67 

Ceritro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presiçjente Outra/MA. CEP: 65760 - QOO 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ ÍN\'~ 
~ 
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E>UTRAii.. 
-- PABP•ITURA. - -

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNP.J: 06.138.;366/QOOl-08 
ATENDIMENTO DEVE PREVER: DIMENSIONAR O ESPAÇO INTERNO, VISANOO 
POSICIONAR, DE FORMA ACESSÍVEL E PRÁTICA, A MACA, BANCOS, EQUIPAMENTOS E 
APARELHOS A SEREM UTILIZADOS NO ATENDIMENTO ÀS VÍTIMAS. AS PAREDES 
INTERNAS, PISO E A DIVISÓRIA DEVERÃO SER EM PLÁSTICO REFORÇADO CI FIBRA DE 
VIDRO LAMINADAS OU ACRILONITRILA BUTADIENO ESTIRENO 
AUTO-ESTINGUÍVEL, AMBOS CI ESPESSURA MíN DE 3MM, MOLDADOS CONFORME 
GEOMETRIA DO VEÍCULO, CI A PROTEÇÃO ANTIMICROBIANA, TORNANOO A 
SUPERFÍCIE BACTERIOSTÁTICA UM SUPORTE PI SORO E PLASMA, UM PEGA-MÃO OU 
BALA,ÚSTRES VERTICAL, JUNTO A PORTA TRASEIRA ESQUERDA, PI AUXILIAR NOI 
EMBARQUE CI ACABAMENTO NA COR AMARELA ARMÁRIO SUPERIOR PI OBJETOS, NA ' 
LATERAL DIREITA, ACIMA DA MACA, EM AHS AUTO-ESTINGUÍVEL OU COMPENSADO 
NAVAL REVESTIDO INTERNA E EXTERNAMENTE EM MATERIAL IMPERMEÁVEL E 
LAVÁVEL (FÓRMICA OU SIMILAR). FORNECER DE VINIL ADESIVO PI GRAFISMO DO 
VEÍCULO, COMPOSTO POR CRUZES E PALAVRA AMBULÂNCIA NO CAPÔ, VIDROS 
LATERAIS E TRASEIROS. 

R$ 

160.000,00 

R$ 

161.000,QO 

R$ 

158.99(1,00 
R$ 159.996,67 

Presidente Dutra - MA, 07 de abril de 2022. 

r 

Raniel }'..f vier a~ :sousa 
Diretora do Departamento de Compr~s e Suprimentos 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Sairro Tarumã, Presidente Outra/MA, CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
CNPJ: 06.138.366/0001-08 

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO Nº 01012022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

REGIDO PELA LEI Nº 10.520/02, DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETENIBRO DE 2 
COMPLE:tvffiNTAR Nº 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLE:tvffiNTAR Nº 147/2 
C011fPLE:tv1ENTAR Nº 155/2016, APLICANDO-SE SUBSIDIARIAMENTE AS DIS ~IÇÕ 
LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES E DEMAIS GISLA 
PERTINENTES. 
INTERESSADO: 
Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/tvlA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PROCESSO LICITAT 
3003 2022003/20221PMPD 
ORGÃO GERENCIADOR: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
TIPO DE LICITAÇÃO: 
:tvffiNOR PREÇO "POR ITEM" 
OBJETO: 
Registro de Preços para eventual e futura contrata"<-iill"'1'filffil 
(três) .Ai.11bulâncias destinado a atender a necessid es da 
Dutra-MA. 

ializada para aquisição de 03 
taíia Mun.icipal de Saúde de Presidente 

O Pregão será realizado em sessão 
informação-INTERNET, através do 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

da 

Início: **/***/2022 
Término: **/**/2022. às**:* 
SESSÃO PÚBLICA:. **/***/2 

hs (horário local). 
da Comi - o Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, 

Ad Leda, s/n" - Bairro Centro - Presidente Dutra!Maranhão. E-mail: 
.ma.gov.br 

poderá ser retirado gratuitamente nos sítios: 
ras residentedutra.com.br ou / http ://presidentedutra.ma.gov.br/ 

Secretário Municipal de Saúde 

Este instrumento contém: 
Edital e seus anexos com 68 páginas, incluindo 

esta, numericamente ordenadas . 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov .br / 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
CN PJ: 06.138.366/0001-08 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÚNICO Nº. 010/2022 

DISPUTA ABERTA 

(Processo Administrativo nº 30032022003/2022/PMP 

Torna-se público que O MUNICÍPIO DE PRESID 
-"= 

:tvIUNICIP AL DE PRESIDENTE DUTRA - MA, p 
às**:** horas, do dia **/**/2022, licitação, na m 
o critério de julgamento do tipo menor preço" r · 
empreitada por preço unitário, (fornecimentd1ITTm~ 

através da PREFEITURA 
ecretar. Municipal de Saúde, realizará 

GÃO, na forma ELETRÔNICA, com 

2002, da lei complementar nº 123, de 14 
2019, aplicando-se, subsidiariamente, a 

ma de execução indireta, no regime de 
-~""'os da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
e 2006, decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
6, de 21 de junho de 1993 e as exigências 

estabelecidas neste Edital. 

A Presente Licitação reger-se-á 
10.024, de 20 de ~etembr de 2 1 

COMPLElvIBNTAR 
aplicando-se, subsid. 
aplicáveis ao proc 

disposiçõe da LEI FEDERAL Nº 10.520/02, Decreto Federal nº 
0 n"TO Nº lD.-024, DE 2-0 DE SETEMBRO DE 2019, LEI 
~~-~~A PELA LEI COMPLElvffiNTAR Nº. 147/2014, 

ue couber, a LEI FEDERAL Nº 8.666/1993, e demais normas 
m epígrafe. 

Os trabalho~-serão <luzidos or servidor designado, denominado Pregoeiro, med~ante a inse~ç~o e 
monitora~ de os gerados ou transfendos diretamente para a pagma eletromca: 
htt s://www.com ras residentedutra.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 
coordenar ro itatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 

eqwpe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar 
proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; 

a julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á 
u dade mpetente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os 

ba .<la equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente Instruído à autoridade responsável 
dicação e propor a homologação. 

caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as constantes no 
sistema da GM Tecnologia, prevalecerão as descritas neste edital. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTThf.ADO 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https ://presidente d utra. ma.gov .br / 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
CN PJ: 06.138.366/0001-08 

4. DA P ARTICJP AÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no portal 
htt ps://ll'Vi'W.compraspres idmt.edutra.com.br 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno po 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual -
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, conforme segue: 

4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3. 1 proibidos ele participar ele licitações e celebrar contratos administrativo 
vigente; 

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º ela Lei 

4.3.5 que estejam sob falência, concurso ele credo em processo de 
dissolução ou liquidação; 

4.3.6 organizações da Sociedade Civil de Interesse CIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4.3.7 instituições sem fins lucrativos ' do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES nº 
05/2017); 

4.3 .7.1 É admissível a participa ão ele organizaço ociais, qualificadas na forma dos arts. 5º a 7º da lei 
9.637/1998, desde que no objet licitação se insiram entre as atividades previstas no contrato de 
gestão firmado entre o P r Pú anização social (Acórdão nº 1.406/2017-TCU-Plenário), 
mediante apresentação o e dos respectivos atos constitutivos. 

1c1pa no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
a ivo às seguintes declarações: 

pre requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
ir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

o como N.lE ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela LC 
citante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura 

o certa , sujeitando a empresa à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar 
inistração Pública, além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

ara a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de Presidente 
- MA poderá realizar procedimentos complementarns, mediante diligência, tais como solicitação 

e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE do exercício anterior e/ou outros demonstrativos 
contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na forma da Lei, por fotocópias 
devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, ou em 
outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação do atendimento, pelas licitantes, às exigências 
da LC nº 123/2006. 

Centro Admin istrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https ://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNI CIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 
4.4.1.3 Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração Contábil 
Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da 
apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital 
SPED). 

4.4.1.4 A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP também 
poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, tais 
Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional 
transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados permitam identificar as in 
do faturamento bruto do exercício em análise. 

4.4.1.5 Para fins de definição do "último exercício social" da DRE a ser exig· 
data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do Br 
Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, nos termos do que fix 
Nonnativa SEGESftv[pDG nº 03, de 26 de abril de 2018. 

4.4.2 Declaração de sujeição às condições estabelecidas de Fatos 
Supervenientes Impeditivos da Habilitação; 

4.4.3 Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalh 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na c 

igoso ou insalubre e não 
- de aprendiz, nos tennos do 

artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

4.4.4 Declaração que a proposta foi elaborada 
Normativa SLTI/.NlP nº 2, de 16 de setembro 

ependente, nos termos da Instrução 

4.4.5 Declaração que cumpre plename 
proposta apresentada está em conformidad 

habilitação definidos no Edital e que a 
ências editalícias; 

4.4.6 Declaração de Idoneidade 

4.5. As declarações exigidas n ·tal e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas junt a proposta de preços e/ou com os documentos de 
habilitação. 

primento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

ca arão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
ao exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 

' ·o estabelecidos para a abertura ela sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
etapa ele envio desse documento. 

nv éla proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
e chave de acesso e senha. 

s licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
s egurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas ele Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art, 43, 
§ 1 º, da LC nº 123, ele 2006. 
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5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substihlir a proposta e 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociaç
da proposta. 

5. 8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melh 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após 
de lances. 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta a eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1 .1. Quantidade ofertada; 

6.1.2 Valor unitário do item; 

6.1.3 Valor global do item; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, co,..,r .. nnr,-~ 

Termo de Referência: indicando marca/ 
•@c~~s compatíveis com a especificação do 
te prazo de validade ou de garantia. 

6.2 Todas as especificações do objeto contid sta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos est -o 
trabalhistas, tributários, comerc 

inclusos to os custos operacionais, encargos previdenciários, 
uaisquer outros que incidam direta ou indiretamente nos do 

objeto. 

6.4 A apresentação plica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em co om o ue dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de e tar o o nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

' utens1 " s nece ários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
ovendo, uando requerido, sua substituição. 

·, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
o 1citante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
alquer outro pretexto. 

e validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
atações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71 , inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
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públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde log 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenha 
ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referê 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que não identifique o licitante 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no s· 
tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu ju m sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propo 
participarão da fase de lances. AP"'""'fflm. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para tr ens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.4. 1 Durante a fase de lances, não ser~-it'f"'"m"'illl 

Pregoeiro(a) e com a equipe de ap,, 
equivocadamente, sob pena de aplicaçã 
identificação da licitante durante a sessão púb 

BatQ~ telefônicos, ou via e-mail, com o(a) 
para pedidos de exclusão de lances dados 
idades cabíveis, já que tal ato configura a 

e é legalmente vedado. 

7.5 Iniciada a etapa competitiv licitantes de erão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imedi ª"''::Nblg,;· n~formados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

r lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
o Edital. 

<lerá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
egistrado pelo sistema. 

••Bil1nínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
ção os lances intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

O Centavos). 

ervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
os e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

atícamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7 .1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa " aberto" em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos dois minutos do período de 
duração ela sessão pública. 

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que traí.a o item anterior, será de dois minutos 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

7.13 Não havendo novos lances na fonna estabelecida nos itens anteriores, a sessão púb · 
á automaticamente. 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o rein ' 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15 Em caso de falha no sistema, 
desconsiderados pelo pregoeiro, 
autoridade/órgão competente; 

os lances em 
devendo a ocorrência 

7.1 5. 1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registra 

à 

7.1 6 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os lici 
menor lance registrado, vedada a identificaçã 

fonnados, em tempo real, do valor do 

7.18 No caso de desconexão com o Pr 
eletrônico poderá permanecer acessível aos 

rrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
ra a recepção dos lances. 

7.19 Quando a desconexão do sistema eietrôni ra o pregoeiro persistir por tempos superior a dez 
minutos, a sessão pública será s a e re1mcia a somente após decorridas vinte e quatro horas após a 
comunicação do fato aos particip 'tio eletrônico utilizado para divulgação. 

sera o menor preço "por item", confom1e definido neste Edital 

lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

-o a iten não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
errada etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade 

entificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
.edendo à comparação com os valore.'> da primeira colocada, se esta for empresa de 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 

23, de 2006. 

condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

adas com a primeira colocada . 

. 24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar urna última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa ele 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.26 No caso de equivalência elos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sort 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como wn dos critérios 
manejra que só poderá haver empate entre propostas jguajs (não segujdas de Jan 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se for o caso. 

7.27.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de de 
no art. 3º, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, s 

7.27.1.1 produzidos por empresas brasileiras; 

7.27.1.2 produzidos por empresas que invistam em pesquisa to de tecnologia no 
País; 

7.27.1.3 produzidos por empresas que comprovem cu 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado _A~!l:'h 

a de cargos prevista em lei 
e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

7.27.1.4. produzidos no país. 

7. 28 Persistindo o empate entre propos vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 

7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da ao pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraprop o licitante e tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a o em condições diferentes das prevista deste Edital. 

7.29.1 A negociação eio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.29.2 O pregoerro ·citante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta ad uada ao ' timo 1 ce ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos doe ntares, quando necessários à confinnação daqueles exigidos neste Edital e já 

iação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.. 

ABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

a a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
adequação ao obj eto e à compatibilidade de preço em relação ao máximo estipulado para 

tação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no §9º 
rt. 26 do Decreto nº 10.024/2019 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação vigente, que: 

8.2.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste eilital; 
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8.2.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.2.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.2.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU - Plená 
ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficie 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

8.2.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preço 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitaç
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuner -

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligênc · , 
Lei nº 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9. 

a ecessidade de 
3° do artigo 43 da 

a IN SEGES/MPDG 
N . 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da 

8.3.1 A inobservância do prazo fixado pelo Pregoeir 
solicitadas em eventual diligência ou ainda o en , 
insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da oposta. 

respostas e/ou informações 
ou documentos considerados 

8.4 Quando o licitante apresentar preço fin 
ofertados para o mesmo item, e a inexeq · 
da proposta comercial, não sendo possí 
diligências para aferir a legalidade e exequib 

30o/c , rinta por cento) da média dos preços 
não for flagrante e evidente pela análise 

ta desclassificação, a Comissão poderá realizar 
roposta. 

8.5 Qualquer interessado pode ' requerer que se alizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, deven entar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.5 .1 ão de sessão pública para a realização de diligências, com 
oposta . a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
' imo, v te e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

onvo ar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

ao pregoeiro prorrogar o prazo e~1abelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
te, antes de findo o prazo. 

e os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
' · cas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
fonnações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

nico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
lferior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.3 . O detentor ela melhor proposta poderá ser instado a apresentar amostra do produto ofertado na 
fonna estabelecida no Termo de Referência, no prazo máximo de 48hs (quarenta e oito horas), contados 
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a partir da requisição do Pregoeiro, sob pena de desclassificação, com o objetivo de conferir a 
especificação e ausência de falhas no produto. 

8.6.3.1. A amostra, caso requisitada, somente será da empresa classificada provisoriamente em prime· 
lugar, na fase de aceitação de propostac:;_ 

8.6.3.2. Será rejeitada a amostra, e consequentemente a proposta, que não atender 
previstas no Termo de Referência. 

8.6.3.3. A análise da amostra poderá ser acompanhada pelos licitantes ou seus rep 
quando prévia e formalmente requerida pelo interessado. 

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) arrematante(s) não for(e 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classifi 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verific 
especificações constantes no Termo de Referência. 

8.6 .4 Dentre os documentos passíveis d.e solicitação ainda a proposta 
comercial readequada com o valor final ofertado. 

8.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta , seja quanto ao preço ou 
quaisquer outras condições que importem em modifica - de seus t riginais, ressalvadas apenas 
as alterações absolutamente fonnais, destinadas identes rros materiais, sem nenhuma 
alteração do conteúdo e das condições referidas, d e que n · venham a causar prejuízos aos demais 
licitantes. 

8.6. Para fins de análise da proposta qu 
colhida a manifestação escrita do setor r 

··· das especificações do objeto, poderá ser 
oduto ou da área especializada no objeto. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor fordes 
subsequente, e, assim sucessiva ente, na ordem 

do, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
lassificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pre enderá a sessão, inf onnando no "chat" a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

vos par participação ele microempresas e empresas de pequeno porte, 
r ac ita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

a, da e al ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 ela LC nº 
e a d sciplina antes estabelecida, se for o caso. Encerrada a análise quanto à 
pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste 

condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
m primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

o, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
ontratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controlacloria-Geral da 
União ( www.portaldatransparencia.gov. br/ ceis ); 
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e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICO 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU~ 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas d 
"b", e e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
(https :/ I certi doesapf. apps. teu. gov. brL) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e t 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio maj 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a exisC 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude p pa 

Impeditivas 
esas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1 .2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vmc 
similares, dentre outros. 

9.1 . 2. 1.2. O licitante será convocado para manifesta. -

9 .1. 3. Constatada a existência de sanção, 
condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá n 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 ela Lei Co ement 
estabelecida para aceitação da proposta subseg 

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

9.2. Caso atendidas as condiçõ~articipação, a habilitação elo licitante será verificada por meio do 
htt s://www.com ras residentedutra.com.br., nos documentos exigidos neste edital, em relação à 
habilitação jurídica, à re idade al~alificação técnica e à qualificação econômica financeira. 

habilitação mediante utilização do sistema, deverá atender às 
1ento do https://www.compraspresidentedutra.com.br 

izar previamente as comprovações constantes do cadastro para que 
a abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação 
ocumentação atualizada. 

imento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante_, exceto se a consulta aos 
ficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

o a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
ção daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá

formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante a 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
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9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licit 
for a fiJjaJ., todos os documentos deverão estar em nome da fiJja]~ exceto aqueJes documentos que, pe 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1 . Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de doe 
pertinentes ao CND e ao CRF /FGTS, quando for comprovada a centralização do reco ento 
contribuições. 

9. 7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos e 
documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8. Habilitação jurídica: 

9. 8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Públi 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individua 
Microempreendedor Individual - CCMEL cuja aceitação 
autenticidade no sítio www. ortaldoem reendedor. oov. 

da Condição de 
à verificação da 

9.8 .3. No caso de sociedade empresária ou empres 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vi 
respectiva sede, acompanhado de documento 

de responsabilidade limitada - BIRELI: 
nte registrado na Junta Comercial da 

eus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público d 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o pa 

cantis onde opera, com averbação no Registro 
ursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de socíedade ímp1es: ínscríça ato constítutívo no Regístro Cíví1 das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, a nhada de p ova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de coope 
aprovou, devidament 
da respectiva sede, 

o e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
ta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971 ; 

· dade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

·ma deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

va de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

va de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
a conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

azenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
nião (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751 , de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora
Geral da Fazenda Nacional e Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tribunais Federais e a 
Dívida da União pessoa física de todos os sócios. 
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9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 º de maio de 194 
certidão conforme o artigo 5º da portaria 1421/2014 do Ministério do Trabalho e Emprego. 

9.9.S . Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao dom1 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contra 

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.6.1 . Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de ne 
do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com 

9.9.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negaf va, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, co 

a ativa do Estado, 
idade para com a 

Fazenda Estadual; 

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (CND 
domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 

9.9.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidã 
Município do domicílio ou sede do licitante, c 

efeitos de negativa, expedida pelo 
a regularidade para com a Fazenda 

Municipal; 

9.9.7.2. Certidão negativa, ou certidã 
Município, expedida pelo Município do dom 

efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa do 
e do licitante; 

9.9. 8. caso o licitante seja co · derado isento tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou 
Municipal elo seu domicíl · quivalente, na forma da lei; 

nor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
a a documentação exigida para efeito de comprovação de 

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

ial e demonstrações contábeis do último exerc1c10 social, já ex1g1veis e 
o da lei, que comprovem a boa situação financeira ela empresa, vedada a sua 
lancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação ela proposta; 

caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
atrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período ele existência da sociedade; 

.1.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

.10.2. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação 
das seguintes fórmulas: 
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ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ISG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LON GO PRAZO 

ILC = ~~~~~~A~T~I~v_o_c~IR ........ c_UL ........ AN.......,.T~E~~~~~ 
PASSIVO CIRCULANTE 

9.1 0. 3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do ite 

9.10.4. Serão considerados aceitos corno na forma da lei o 
contábeis assim apresentados: 

9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (socieda 
autenticada na Junta Comercial; 

9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade 
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerra 
da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

r fotocópia do livro Diário, 
autenticado na Junta Comercial 

9. 10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime esta~ecrt'.M """"""u.w-_
1
_lementar nº 123, de 14 de dezembro de 

onta eis) registrada ou autenticada na Junta 
órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço 

2006 : Por fotocópia (do balanço e 
Comercial da sede ou domicílio da licitante 
e das Demonstrações Contábeis devidamente s ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou 
domi cjJj o da Jj cüante~ 

,_,,,-..~m,,, curso : fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente 
da sede ou domicílio da licitante; 

onstrações contábeis deverão estar assinadas por Contador ou 
nte, aevidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

e do profissional que assinou o balanço. (CRP) 

nial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital -
da a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação 

o (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

ita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis 
1e nas, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo 

taf)eflegal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 

ertidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do 
de validade previsto na própria certidão, bem como a execução patrimonial dos sócios, emitida até 

(sessenta) dias. 

< 9. 10.8.1. N o caso de certidão positiva de recuperação judicial ou e:>...trajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 
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fomrn do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9. 11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.11.1 . Comprovação de aptidão para o fornecimento dos produtos em caracteristicas, qua 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a aprese 
atestado(s) fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, apresent do e1 
timbrado da emitente; 

9 .11. 2. A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - 1vlA se reserva o direito de re 
comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado (s), podendo requisit 
contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo decla 

9.12 Habilitação Adicional: 

9.12.2 Tooos os Documentos devem vim em ordem em forma 1 

9.13. O licitante enquadrado corno microempreendedor indivi 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadua 
patrimonial e das demonstrações contábeis do últim 

ferir os benefícios do 
es ~ á dispensado (a) da prova 

a apresentação do balanço 

9. 14. A existência de restrição relativamente à r iscal e trabalhista não impede que a 
o porte seja declarada vencedora, uma licitante qualificada como microempresa ou 

vez que atenda a todas as demais exigênc · 

9. 14.1. A declaração do vencedor acontecer o imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9 .15. Caso a proposta mais va taj osa seja ofe por microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa equipara a vez con tatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e traba ' convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor re ização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da admini uando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
em prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

s, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

a e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
essão, infonnando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
umentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

O. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
averá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Aven ida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https://presidentedutra.ma.gov .br / 

16 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
CN PJ: 06.138.366/0001-08 

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10. 1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem e 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pe 
representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitan 
pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se o 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta v·· cula a 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacio 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93} 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unit ' 
caso de divergência entre os valores numéricos e 

ço glo , prevalecerão os primeiros; no 
ressos por e-x.'tenso, prevalecerão estes 

últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precis 
alternativas de preço ou de qualquer mftr 
sob pena de desclassificação. 

o ente, ao objeto deste Edital, sem conter 
e induza o julgamento a mais de um resultado, 

10.5. A proposta deverá obede 
que não corresponda às especi 

os termos des dital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

10.6. As propostas 
estarão disponíve· 

escrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
omologação. 

á o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 
esa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta 

e quer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
ual(is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

o quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
ondições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
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11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, q 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11 .3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no en 
neste Edital. 

11 .5 . Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou int 

11 .5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na quali 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1. 1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à a 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria s 

iores à realização da 
, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o inst 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 º 
imediatamente posteriores ao encerrament 

12. 2. Todos os licitantes remanescentes e 

12.2. 1. A convo.cação se dará por meio do sis 
acordo com a fase do procedim licitatório. 

ificado ou quando o licitante declarado 
ente ou não comprovar a regularização 
06, serão adotados os procedimentos 

ocados para acompanhar a sessão reaberta. 

trônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 

~t&i;µ Diário Oficial ou por e-mail e dar-se-á de acordo com os 
residentedutra.com.br sendo responsabilidade do licitante 

o ser adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
ecurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

recur·sal, const-atada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
edimento licitatório. 

DE REGISTRO DE PREÇOS 

os a homologação do resultado da presente licitação, o Município de Presidente Dutra/MA, 
' do Órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para assinatura da Ata de 

istro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da Notificação. 

14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 
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devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
Administrayão. 

14.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação r 
ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes remanescentes, obedecida 
de classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sançõe vistas 
Edital, observado o disposto no subitem 14. 8. 

14.3. 1 - Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro(a) poderá neg 
proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melho 

14.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária 
ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste 
proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as es 

s produtos a 
ne os e também na 
yões do edital. 

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrado 

14. 5. 1. Será incluído na ata, o registro dos licitante 
aos do licitante vencedor na sequência da classifi 
margem de preferência, quando o objeto nã,QAtmQ 

m cotar os produtos com preços iguais 
me, excluído o percentual referente à 

_,~, tos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

14.6. A Ata de Registro de Preços estará in e vinculada ao presente Edital, inclusive a seus 
demais anexos, en1 todas as suas cláusulas, e ~postas recebi.das e homologadas por ocasião da 
sessão pública do certame, in dentemente e transcrição, bem como obedecerá, na íntegra, ao, 
Decreto Federal nº . 7.892113, al o Decreto nº 8.250/14, à Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e a 
toda a legislação pertine 

á vigência de 12 (doze) meses, a partir do cumprimento dos 
e estará integralmente condicionada às cláusulas deste Edital, 

fornec or primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se recusar 
Re stro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas neste Edital, a 

IP AL DE PRESIDENTE DUTRA - MA, registrará os demais licitantes, na 

de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 
66, de 1993 e suas alterações. 

registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a fonnação de cadastro de reserva no 
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas no 

ecreto Federal nº 7.892/13. 

14.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens com preços iguais aos do licitante 
vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance apresentado durante a fase competitiva. 
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14 .12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações. 

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

14.13.1 A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA adotará a prática de todos os atos necessá 
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos 
praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 

14.13.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáv 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea " 
art. 65 da Lei n.º 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços p 
sofrerem redução. 

14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar 
li citatório. 

14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto ac1 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fat 

administração 

14.13.5. A comprovação será feita por meio de doe 
notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de 
elaboração da Proposta e do momento do pedido da 

14.13.6. Junto com o requerimento a benef · · 
entre a data de formulação da Proposta · 
aumento de preços ocorrido repercute n 

14.13.7. A.administração, recorüiecendo o d.es . 
valores pactuados. 

sta de preço de fabricante, 
aderias, alusivas à época da 

ntar planilhas de custos comparativas 
ido de revisão, evidenciando o quanto o 

_10 econômico-financeiro, procederá .à revisão dos 

tomar-se superior ao p 
à negociação para r ç 

ado, por motivo superveniente devidamente comprovado, 
reado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, visando 

ua adequação ao praticado pelo mercado. 

fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando 

o preço de mercado tomar - se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
ento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante 

erar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
cidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido 

o fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção ela contratação mais vantajosa. 
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14.14.1. Nos tennos do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, desde que devidamente justificada a 
vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
entidade da administração que não tenha participado do certame licitatóri.o, medi.ante anuência do órga 
gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à mat 'ria. 

14.14.1.1 . A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica c ndici 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do regist 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administra 
ata de registro de preços; 

14.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de 
totalidade, ao dobro elo quantitativo de cada item registrado para o 
participantes. 

na 
órgãos 

14. 14. l. 3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas e 
Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" dev 
solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigênc 

' rgão gerenciador. 
ição ou contratação 

14.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a 
órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por ce 
convocatório e registrados na ata de registro de pre 

14.14.2 Os órgãos usuários não serão obr.hi,,.. . 
constantes da Ata de Registro de Preç 
observado o disposto neste edital e seus an 

· m não poderão exceder, por 
s dos itens do instrumento 

o gerenciador e órgãos participantes. 

produtos registrados dos fornecedores 
de outros meios legais para adquiri-los, 

14.14.3 É asset;,1.lfada aos fornecedores const 
fornecimento, quando, na hipót e que trata o 

<la Ata de Registro <le Preços a preferência de 
ubitem 14.14.2, do processo específico para compra, 

resultar preço igual ou superior a do. 

o se Registro de Preços cancelado, por intennédio de processo 
do o contraditório e ampla defesa, quando: 

es da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório que 
Preços; 

contrato, retirar a nota d.e empe:rü10 ou inst..ll1n1ento equivalente no prazo estabelecido 
, sem justificativa aceitável; 

r :reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no 

frer sanção prevista nos incisos ill ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 
º a Lei nº 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos tennos do art. 78, inciso XII, da Lei nº 8.666/93, 
desde que devidamente comprovadas; 
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14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a'', "b" e "d" deste item, será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.1 5.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de c 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justifica os. 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor. 

15. D A GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS 

15 .1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 
presente contratação. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da presente 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQ 

17 .1 Quando da existência de demanda para os p 
Dutra/MA, por meio da SECRETARIA REQUISI 
para a assinatura do contrato (Anexo IV) que dever 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

o Município de Presidente 

seu transcurso e desde que ocorra motivo j 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 c 
para assinar o Termo de Contrato ou ace 
Empenho/Carta -Contrato/ Autorização), sob pe 
sanções previstas neste Edital. 

nvocar o detentor do preço registrado 
té 05 (cinco) dias úteis, prazo e~ie que 
· tado pelo licitante vencedor durante o 

~™,JJ~r<> Contratante. 

is, contados a partir da data de sua convocação, 
ento equivalente, conforme o caso (Nota de 

decair do dire·ito à contratação, sem prejuízo das 

~l!llm«-omparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
o pcfüerá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 

postal com aviso de nto ( ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo 
de 5 (cinco) dias,__..,v•«m ta de :seu recebimento. 

itante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
ão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura Municipal de Presidente 
e este delibere sobre a adjudicação do objeto ou manutenção do contrato, sendo 

tanto que a nova empresa comprove atender a todas as exigências de habilitação previstas 

ceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
a no reconhecimento de que: 

7.4.1 . Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
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17.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo I do prese 
Edital. 

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contrat 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto art. 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei .522, de 
julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade ele assinatura do instrumento d 
estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documenta -
cadastro. 

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das c 
no edital, que deverão ser mantidas pelo ll.citante durante a vigên -

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as c h tlitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem pr aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, p ' onvocar o licitante, respeitada a ordem 
de classificação, para, após a comprovação dos ra hab1 itação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a ne ar o contrato. 

18.1. As regras acerca do reajustament 
M inuta elo Contrato, anexo a este Edital. 

ral elo valor contratual são as estabelecidas na 

19. DA ENTREGA, RECEB O EDAACEITAÇÃO 

19. 1. Os critérios de entre a, rec ,,.-==-:#aceitação elo objeto estão previstos no item 5 do Termo de 
Referência . 

e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, bem 

o pagamento são as estabelecidas no Tem10 de Referência, bem corno na minuta 
s a este Edital. 

ÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

ft.ante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato ou 

registro de preços, não entregar a docwnentação exigida no edital, apresentar documentação 

à , causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar na execução do contrato, 

audar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas , e cometer 

fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla 

defesa, ficará impedido de licitar e ele contratar com o Município de Presidente Dutra/MA, e será 

descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem 
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prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o 
direito à ampla defesa. 

22.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atras 
quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

22.2.1 Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de a 
objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto 
Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitaç~ 

configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumi 

unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por .centn) sobre o valor do contrato, em .caso de atra 
substituição de produtos entregues com avarias ou compraz 
décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá oco 
a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obn 

iinze) dias úteis na 
ao exigido. Após o 

-ac · t ção do objeto, de forma 
sumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Con de atraso na entrega do objeto, por 

~::.!,,;#'ou de inexecução parcial da obrigação período superior ao previsto na alínea "a", 

assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do con aso de inexecução total da obrigação assumida. 

22.3 A sanção de impediment 
Dutra/MA, poderá ser 
independentes e a apli 

te. 

citar ou contratar com o Município de Presidente 
or juntamente com a de multa. As penalidades são 

1, serão descontadas após regular processo administrativo, dos 

dentes valores a serem pagos ao prestador ele serviço ou se os valores das 
aos pagamentos devidos, fica o PRESTADOR DE SERVIÇOS ou 

gado a recolher a importância devida no prazo de 15 ( guinze) dias, a partir do 
tificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura 

sob pena de cobrança judicial. 

razos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e 
es especificados no § 1 ºdo art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os atrasos 

. precedidos da competente prorrogação. 

22. 7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima ele 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento 
comprobatório elo alegado pela Contratada. 
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22.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
contraditório por parte da CONTRATADA na forma da lei. 

22.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores municipal e 
SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

22.1 O. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente ~ont 
amigável ou judicialmente. 

22.11 . Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou , 
lhe tenham sido aplicadas. 

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXE 

23.1 . Os critérios d.e controle e fiscalização do objeto estão previ 
deste Edital. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ES 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada 
poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realiz 
htt s://www.com ras residentedutra.com.b 

orma eletrônica, pelo endereço 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado e 
decidir sobre a impugnação no prazo de 
impugnação. 

is pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
ias úteis contados da data de recebimento da 

· ida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.5. A republicação o será realizada se, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação 

• entos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
As) dias eis anteriores à data designada para abertura ela sessão pública, 

eletrônico via internet, no endereço indicado neste Edital. 

erá aos pedidos de esclarecimentos no prazo ele dois dias úteis, contados da 
pedido e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

pugnações e pedidos ele esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

ncessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
, nos autos do processo de licitação. 

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
articipantes e a administração. 

25. DAS AMOSTRAS 
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25.1. O Pregoeiro poderá solicitar do licitante provisoriamente classificado em 1 º lugar, a apresentação 
de amostra(s) do(s) produto(s) cotado(s) à Administração Municipal, no prazo e demais condições 
previstas no Termo de Referência, anexo I deste Edital. 

25_2_ Caso a(s) amo.stra(s), da (s) empres.a(s) que ofert.ou(ram) o menor preço não seja 
compatível(is) com o objeto da licitação, será(ão) desclassificada a licitante por incompatibilidade do 
produto ofertado com as especificações do edital. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-à Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente qu 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e <lurant 
de Brasília - DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro 
alterem a substância das propostas, dos documento sua vali 
fundamentado, registrado em ata e acessível a tod . · do-lhes 

a r erros ou falhas que não 
· · ídica, mediante despacho 

alidade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta lici 

26.6. Fica assegurado à Administração 
qualquer tempo, no todo ou em parte, a pr 

ireito à contratação. 

· reito de, no seu interesse, anular ou revogar, a 
ão, dando ciência às participantes, na forma ela 

legislação vigente. 

26.7. As normas disciplinador 
disputa entre os interessados, des 
isonomia, a finalidade e,wrs~rr 

licitação s ao sempre interpretadas em favor da ampliação da 
- comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

atação. 

custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
caso, responsável por esses custos, independentemente da 

sso licitatório. 

azos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
menta. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

ento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento elo licitante, 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

alquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha orçamentária a que 
re o subitem 4. l do Termo de Referêncja, servjrá apenas como referêncja para julgamento e/ou 

sificação, podendo a licitante cotar, em sua proposta, produto de marca "similar", ou de "qualidade 
equivalente". 

26.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos. 
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26. 13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
https://www.compraspresidentedutra.com.br ou http ://presidentedutra.ma.gov.br/, e também poderá 
ser lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, situada na Av. Adi 
Leda, s/n, Bairro Centro, Presidente Dutra - MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 ho 
mesmo endereço e período 'no qual os autos do processo admini~irnt.i-vo permanecerão com vi~i 
franqueada aos interessados. 

26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo aco 
mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26. 12, das eventuais re 
retificações de edital, respostas a questionamentos e impugnações ou quaisquer ou 
porventura possam ou não implicar em mudanças nos prazos de apresentação da 
da sessão pública. 

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

26.16. Todas as Declarações exigidas este Edital, deverão ser con~ 
da empresa licitante. 

26.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguin 

26.17.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anex,.~~~ 

com 

26.17.2. ANEXO II - Modelo de Proposta. 

26. 17.3. ANEXO ll - Minuta da Ata de Re 

26.17.4. ANEXO IV - Minuta do Term 

26.17.5. ANEXO V - Declaração que c 
Complementar n-0 123, de 2006, estando apto a 

requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei 
ir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49. 

sfíi~fã,o às condições estabelecidas no Edital e Inexistência de 
bi 1tação. 

ração ue não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
or de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

, XXXIII, da Constituição. 

claração que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

IX - Declaração que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
'-'"<!d ~" '"' proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 

XO X - Declaração de Idoneidade. 

Presidente Dutra (tvlA), em ***** de ******* de 2022. 

Ricardo Luís Lucena Rodrigues 
Secretário Municipal de Saúde 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov .br/ 

27 



ITEM 

1-0BJETO: 

PRESIDE.,_TE 
E>UTR..A. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

ANEXO ! 

TERMO DE REFERENCIA 

O presente Termo de Referência tem como objeto definir os conjuntos de elemen 
norteiam a futura e eventual contratação de empresa especializada para aquisiçã · e 03 
Ambulâncias destinado a atender a necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
MA. 

2 - DA JUSTIFICATIVA: 
A Futura e Eventual contratação de empresa especializada 

Ambulâncias destinado a atender a necessidades da Secretaria Munici 
MA, por tal aquisição justifica-se pela necessidade de que se faz ne 
e eficiência dos serviços públicos prestados, promover o funcion 

te a continuidade 
bito municipal na 

área da saúde. 

3 - ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
Secretaria Municipal de Saúde de Presidente JJU~~ih. 

4 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIV 

DESCRIÇÃO 

VEÍCULO TIPO FURGONETA, OKM, AP o PI 
AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO, MODEL 

CONTRATAÇÃO, MOTOR D EIRO 4 CILINDROS; 
COMBUSTÍVEL (FLEX) EM QUALQUER 

PROPORÇÃO, GASOLINA ENCIA MÍN DE 85 
CV; TANQUE DE C 
EQUIPAMENTOS O 
AIRBAG CABINE 

DOS PELO CONTRAN, 
SSAGEIRO), FREIOS TIPO 

CARROCERIA: POR TAS EM 
- RO, CI REVESTIMENTO INTERNO 

UND QUANT. V.UNIT V.TOTAL 

LIESTIRENO, CI FECHOS INTERNO 
ES E DE ABERTURAS DE FÁCIL UND 3 R$ 159.996,67 R$ 479.990,01 

PNEU ESTEPE NÃO DEVE SER 
O SALÃO DE ATENDIMENTO. SIST. 

GINAL DO VEÍCULO, CI MONTAGEM DE 
O MÍN 60 AH DO TIPO SEM MANUTENÇÃO, 12 

IST. ELÉTRICO DIMENSIONADO PI O EMPREGO 
NEO DE TODOS OS ITENS ESPECIFICADOS DO 

LO E EQUIPAMENTOS, QUER CI A VIATURA EM 
VIMENTO QUER ESTACIONADA, SEM RISCO DE 

OBRECARGA NO ALTERNADOR, FIAÇÃO OU DISJUNTORES. 
ILUMINAÇÃO: NATURAL E ARTIFICIAL. SINALIZADOR 
FRONTAL PRINCIPAL DO TIPO BARRA LINEAR OU EM 
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FORMATO DE ARCO OU SIMILAR, C/ MÓDULO ÚNICO E LENTE 

INTEIRIÇA OU MÚLTIPLAS LENTES, C/ COMPR. MÍN DE 1.000 
MM E MÁX DE 1.300 MM, LARGURA MÍN DE 250 MM E MÁX DE 

500 MM E ALTURA MÍN DE 55 MM E MÁX DE 110 MM, 

INSTALADA NO TETO DA CABINE DO VEÍCULO. A CABINE 

DEVE SER C/ O SIST. ORIGINAL DOF ABRI CANTE DO CHASSI 

OU HOMOLOGADO PELA FÁBRICA PI AR CONDIC., 

VENTILAÇÃO, AQUECEDOR E DESEMBAÇADOR.O 

COMPARTIMENTO DO PACIENTE, DEVE SER ORIGINAL DO 

FABRICANTE DO CHASSI OU EM FIBRA DE VIDRO. 

VENTILADOR OSCILANTE NO TETO E SIST. DE AR CONDIC. DO 

COMPARTIMENTO TRASEIRO COM CAP MÍN DE 15.000 BTUS. 
MACA RETRÁTIL, EM DURALUMÍNIO; C/ NO MÍN 1.800 MM DE 

COMPR. PROVIDA DE SIST. DE ELEVAÇÃO DO TRONCO DO 

PACIENTE DE MÍN 45 GRAUS E SUPORTAR PESO MÍN DE 100 

KG. COM COLCHONETE. A DISTRIBUIÇÃO DOS MÓVEIS E 

EQUIPAMENTOS NO SALÃO DE ATENDIMENTO DEVE PREVE . 

DIMENSIONAR O ESPAÇO INTERNO, VISANDO POSICIONAR, 

DE FORMA ACESSÍVEL E PRÁTICA, A MACA, OS, 
EQUIPAMENTOS E APARELHOS A SEREM UTILI 

ATE DIMENTO ÀS VÍTIMAS. AS PAREDES INTERN 

DIVISÓRIA DEVERÃO SER EM PLÁSTICO F 
FIBRA DE VIDRO LAMINADAS 

BUTADIENO 

AUTO-ESTINGUÍVEL, AMBOS C/ ESPESS 

MOLDADOS CONFORME GEOMETRIA DO 

PROTEÇÃO ANTIMICROBIANA, 
BACTERIOSTÁTICA. UM SUPOR 

VALOR TOTAL 

ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS: 

R$ 479.990,01 

A contratação com as empresas registradas será formalizada pela Secretaria interessada por 
intennédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização para 
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fornecimento dos produtos ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 
Formalizado o contrato os produtos serão recebidos da seguinte forma: 

5 .1.1. A Ata de Registro ele Preços será firmada pelo prazo de 12 (doze) meses, não aceitando a me 
nenhuma prorrogação, sendo que durante este período a detentora elo Registro ele Preços estará obrigada 

a fornecer os itens nos respectivos preços registrados. 

5 .1. 2. A entrega elos materiais bem como sua colocação nos veículos, será inteira r 
CONTRAI ADA, devendo ser observado o prazo máximo de 30 (trinta) clias. 

5.1.3. Os pedidos acerca elos itens se farão conforme a necessidade da CONT 
seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos. O valor constan 
compreende uma futura e eventual necessidade, que poderá vir a oco 

não gerando, em nenhum momento, compromic:;so, 
Contratada sem que haja a contratação elos produtos. 

5. 14. Serão aceitos os produtos que estiverem em 
presentes. 

om as determinações aqui 

5.1. 5. A aceitação preliminar dos produtos 
Contratante, de Termo de Aceitação Pro 

Aceitação Definitiva, o qual deverá oco 

missão, por servidor designado pela 

RtM~mJ~:ao final com a emissão de Termo de 

30 (trinta) clias. 

1. 

6. FORMA DE PAGAMENTO: 

etuado em até 30 (trinta) dias a partir ela entrada da Nota 
a por quem de direito. 

fetua o a CONTRATADA, caso exista pendência quanto às seguintes 
abalhista: 

de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita 
rtaria Conjunta RFB/PGFN nº 1751 /14; 

egularidade com a Fazenda Estadual; 
Regularidade do FGTS (CRF); 

rtidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

um pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de multa 
lmente aplicada . 

.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma 
ficará pendente e o pagamento sustado, até que a acljuclicatária tome as medidas saneadoras necessárias. 
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6. 5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da licitante 
vencedora, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, 
Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito. 

6. 6. O atraso no pagamento pela CONTRATANTE no prazo estipulado no subitem 6.1 por motivo de 
força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato do fornecimento dos 
as quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) di 
de atraso da fatura mais antiga. 

6.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anter 
as sanções previstas na Lei 8.666/93 e neste edital. 

6. 8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licita 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de 
SECRETARIA CONTRATANTE, entre a data acima r 
adimplemento da parcela, será a seguinte: 

EM = Ix Nx VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista pa 
VP =Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação fina 

I = (TX) 

nto e a do efetivo pagamento; 

inanceira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 

execução do contrato de acordo com as especificações e condições estipuladas neste 
eferência no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

eparar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo ou em parte deste Edital, especificados no 
exo I, em que se verifiquem quaisquer erros ou danos, bem como, providenciar a substituição dos 

mesmos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da notificação que lhe for entregue 
oficialmente. 
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7.3. Asswnir totalmente os custos de entrega dos produtos no local especificado neste Edital. 

7.3.1. Nos casos em que for necessário a aplicação de adesivos ou outdoors o custo com o serviço n
poderá ser onerado à contratante. 

7.4. Obedecer rigorosamente às especificações descritas no Termo de Referência quanto aos m 
serem usados nos diferentes casos. 

7.5. Atender todos os pedidos de fornecimento efetuados, durante a vigência da 
Preços. 

7.6. A CONTRATADA realizará a entrega dos itens autorizados pela 
por qualquer fato inesperado que venha causar algum prejuízo para es 

A 
7.7. É obrigação da CONTRATADA o pagamento de: tod 
incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre 

ibuições fiscais que 
ão-de-obra, despesas 

operacionais e administrativas, de peças, seleção e contratação , supervisão, fiscalização, 
transporte, taxas, uniformes, crachás, emolumentos, ·ndeniza s. Também é de obrigação da 
CONTRA.LA.DA: todas as ferramentas, EPI' s (Equi roteção individual); 

7.8. A Contratada é obrigada a cumprir 
edital. 

7.9. A Contratada é obrigada 
legislação trabalhista, previden 

spon.sabilidade pelas obrigações decorrentes da 
de trabalho e quaisquer outras relativas ao serviço e 

de seus empregados. 

referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não 
pagamento à SECRETARIA CONTRATANTE, nem poderá 

regão, o pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer 
ativa ou passiva, com a SECRETARIA CONTRATANTE. 

A obrigasse a se manter durante toda a execução do contrato, em 
m as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação ex igidas 

á a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 

! . . 1. expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da 
REFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA/MA, durante a vigência do Contrato; 

7.12.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se 
houver prévia autorização da SECRETARIA CONTRANTE; 
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7.12.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a realização dos serviços objeto deste Termo 
de Referência . 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de wn servidor especialm 
fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e determinando o que 
regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de pen 
do contrato, caso a empresa desobedeça a qualquer das cláusulas estabelecidas dital~ 

8.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados; 

8. 3. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa r 
do edital e deste Termo de Referência; 

8.4. Fornecer informações claras e objetivas sobre o conteúdo, a ais detalhes que deverão 
constar nos impressos gráficos. 

8.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entr 

8.6. Fornecer a qualquer tempo e com o 
infonnações adicionais, dirimir dúvidas e 

teza, mediante solicitação escrita da Contratada, 
em todos os casos omissos neste Termo de 

Referência. 

9. 1.1 -

Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo descumprimento dos 
as, a SECRETARIA CONTRATANTE, poderá, garantida a 

10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 

a moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por 

o não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os serviços previstos no contrato; 

9. 1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA/lVIA, por até 02 (dois) anos; 
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nº 147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações e demais normas pertinentes. 

12. FORMA DE CONTRATAÇÃO: 

12.1. A contratação do objeto do presente Termo deverá ser feita por meio de licitação pú 
força do Artigo 37, Inciso )G'(l da Constituição Federal de 1988, regulamentado poster· 
Leis 8.666, de 21 de junho de 1993 e 10.520, de 17 de julho de 2002, e que a 1 

processamento pelo Sistema de Registro de Preços . 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2022 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE /2022 

Ao 
Pregoeiro do Município de Presidente Dutra (lv1A) 
Assunto : Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº .010/2022 

DADOS DA EMPRESA 
RAZAO SOCIAL DA EMPRESA: 

N OME F ANT ASlA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 
REPRESENTANTE LE 

NOME COMPLETO: 
RG: CPF: 
ENDEREÇO: MUNICIPIO: 
TELEFONES: EM.All.,: 

BANCO: C/C: 

UF: 

equipe de apoio, nossa proposta objetivando o Registro de Preços para 
trataçã e empresa especializada para aquisição de 03 (três) Ambulâncias 

nder a cessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Presidente Dutra - MA, 
- O EL IRÔNICO 010/2022. Segue proposta com descrição dos itens na planilha 

DESCRIÇÃO UNID QUANT V UNIT . MARCA V TOTAL 

TOTAL 
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Nossa proposta tem preço total de R$ ..... ....... ....... .. (valor numérico e por extenso) 
Prazo de Pagamento: ........................... . 
Prazo de entrega: ... ..... ..... ... ... .... .. . . 
Prazo de substituição: ........ .. ......... . 
Vahdade da Proposta: ... ... .. ... ....... .. . . 

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº._/2022, que nos preços p 
encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus po 
possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas de transp 
produtos. 

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos se 
com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhece 
seus termos 

(local e data) 

(Nome e assinatura dor 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022 

ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __ 

Aos _ dia( s) do mês de de o Município de PRESIDEN 
com sede na , nos termos da Lei nº 10. 520, de 17 de julho de 2002, pub · 
de julho de 2002, e das demais n01mas legais aplicáveis, em face da cl 
apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
registrar os preços para (objeto licitado), tendo sido os referidos 
cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame su u:_ac 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Empresa: estabelecida à 
---iif------' C.P.F. nº __ , R.G. 

nº -----

-PLANILHA DOS ITENS 

CLÁUSULA SEGUNDA-

A presente Ata de R 
sua assinatura . 

· o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
esta obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira 
tema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, 
nte, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 

, s ndo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
igualdade de condições. 

egundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
isso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 

, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
mente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 

38 
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Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro 
quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e res · 
preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fome 
as obrigações assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros ór a 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quan · · 

não poderão 
· s na presente Ata 

de Registro ele Preços. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENT 

O recebimento, o local e o prazo de entreg 
especificações contida na ordem de compra 

everão ocorrer de acordo com as 
trapassar o prazo de 30 (trinta) dias 

da expedição da mesma. 

Parágrafo Único: A empresa que não razo estipulado sofrerá as sanções previstas 
.666193 e suas alterações. no item 27 do Edital em conformidade com 

te a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota 
ordo c a nota de empenho, após a conferência da quantidade e 

tor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento 
ida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o 

esta atestada e encaminhada à administração da entidade 

eiro: O pagamento será creditado em favor elo FORNECEDOR, por meio de 
ancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias conidos do 

definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

afo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes elo pagamento a ser 
ado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às 

ondições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do 
processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura 
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ou crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao 
crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou 
judicialmente, se necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos ·de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atu · 
financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a corresponden e ao 
adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=lxNxVP 

Onde: 

EM= Encargos Moratórios 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
TX = percentual da Taxa anual = 6°/o 
1 = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

1=(TX/100)_1=(6/100) _ 1=0,00016438 
365 365 

A compensação financeira prevista 
oc01Tência. 

será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 

CLÁUSULA SEXTA-DA 

zada mediante solicitação do pedido do bem. 

o a at er todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
rrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº PE 
· istração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às 

oras as seguintes sanções: 

ência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra - recibo 
esentante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 

esa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
dministração; 

II - multa de 0,1°/o (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das 
obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não 
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entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias cotTidos, urna vez comunicada 
oficialmente; 

III - multa de 10°/o (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos 
porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato . . 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Ad · 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citaçã e'de a 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
documentação exigida para o certame ou apresentar 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver 
execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inid,ô 

~ entregar a 
al a, ensejar o 
r ou fraudar na 

aude fiscal. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no p o primeiro desta cláusula 
acultada a defesa prévia do 

dias úteis. 
poderão ser aplicadas juntamente com as dos · 
interessado, no respectivo processo, no prazo d 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for d 
perda desta, responderá a empresa f p 
pagamentos devidos pela Administração 

•i1•~·M.~w<J valor da garantia prestada, além da 
a sua diferença, a qual será descontada dos 
for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As pe 
fornecedores da entidade cont 
descredenciado por i 
corninações legais. 

4. 

ades serão rigatoriarnente registradas junto ao cadastro de 
o, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 

rejuízo das multas previstas no Edital e das demais 

AJUSTAMENTO DE PREÇOS 

ços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 

eiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução 
ticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
e superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, 

do à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 
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Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalida 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicaçã 
pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade d 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Con . 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 

a revogação da 
contratação mais 

vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIM O OBJETO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presen 
especificações técnicas, amostras, e 
verificação ao representante designa 

Parágrafo Primeiro; Os produtos dever.ã 
deverão ser entregues no ereço const 
respectivas notas fiscais ; 

Parágrafo Segund 

ndicionado à observância de suas 
i!li®,!,,,,d!P, .. balagens e instruções, cabendo a 

ovos, .assim considerados de primeiro mm, e 
e na ordem de compra, acompanhados das 

ntrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
ões constantes da proposta da empresa, marca, modelo e 

, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua 
tação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado 

m até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

A DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

• A pedido, quando: 
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- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 
- o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexeqüível em função ela elevação 
_preços de mercado dos insumos que compõem o custo elo material. 

• Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior ' 
no mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica cesso 
licitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justifi 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de re 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabele · ecorrentes da Ata 
de Registro de Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou par 
Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela deco 

~~~ 

• Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 
- quando não restarem fornecedores re · 
Em qualquer das hipóteses acim , 
apostilamento na Ata de Registro de Pr 

o processo, a contratante fará o devido 
..... -t---.""ará aos fornecedores remanescentes, caso 

haja nova ordem de registro. 

As aquisições d 
pela contratante. 

"""""'·,,,,,.,, 

- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 

e Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 

issão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, 
almente autorizada pelo órgão requisitante. 

_ CIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando 
s, quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de 

~º (vinte e cinco por cento) de acordo com o § 1 º do art. 65, da Lei nº 8. 666/93. 

arágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem 
de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou 
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pareia~ a critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4 ° do artigo 15 da 
Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENT 
Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preços. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OB:l~IGAÇ<?ES _DO FORNECEDOi 
A empresa fornecedora compromete-se a cumpnr as obngaçoes constantes no e · al"e co 
sem prejuízo das decotTentes das normas, dos anexos e da natureza da ativida 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONT 
São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do 
Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s 
contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão 
Definitivo; 
Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES 
Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registr PE /2022 e a 
proposta da empresa classificada em 1 º lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão lo Pregoeiro, com observância das 
e demais nonnas aplicáveis. disposições constantes das Leis nºs 8.6 

Parágrafo Segundo: A publicação re 
oficiai condiç.ão indic::peru;.ável para sua efi 

a Ata de Registro de Preço na imprensa 
_er.á providencia.da pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As que 
ser dirimidas admin · · 
PRSIDENTE DUT 

otTentes da utilização da presente Ata, que não possam 
· o processadas e julgadas no foro da cidade de 

exclusão de qualquer outro. 

ontratadas, fumam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
das testemunhas que também o subscrevem. 

!DENTE DUTRA-MA, _ de ____ de 

CONTRAI ANTE 
C.N.P.J. nº --------

NOME DO REPRESENTATE 

CONTRATADA 
C.N.P.J. nº -----

NOME DO REPRESENTANTE 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022 

ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONTRATONº ---------

A , neste ato denominado CONTRi\TANTE, co' -----------
representa d o pelo Sr(a). , portador do CPF nº 

------, e de outro lado a firma 
estabelecida à 

CONTRAI ADA, neste ato representada pelo 
________ , portador do CPF _____ _ 
o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edi 
apresentada pela CONTRATADA., sujeitando-se CONTRAI 
disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, nte as ela 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

- PLANILHA DOS ITENS E PREÇOS -

CLÁUSULA SEGUNDA - D VALOR DO C 

1. O valor deste contr 
desconto de 

na 
nº 

,------jj~' na 
ençado, e celebram 

_/2022 e a proposta 
NTRATADA às nonnas 

a de F armação de Preços constante da proposta apresentada pela 
/2022 são meramente estimativas, não acarretando à Administração 

brigação quanto a sua execução ou pagamento. 

atura o _presente Contrato decorre da realização do Pregão nº PE _/2022, realizado com 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

SULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando -se- lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral 
dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8. 666/93 combinado 
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com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA . 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em _ de de __ extinguindo-se 
____ de __ , com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo 
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULASEXTA -DOSENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - permitir acesso dos empregados 
CONTR.l\.T ANTE par.a a entrega do.s produtos; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos obje o 

1. 3 - prestar as informações 
empregados da CONTRATADA; 

ser solicitados pelos 

1. 4 - devolver os produtos que não apr 

1.5 - solicitar a troca dos produt e iante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado; 

1.6 - solicitar, por in 
Almoxarifado, o fornecimento d 

ação de Fornecimento expedida pelo Serviço de 
utos objeto deste Contrato; 

qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e 
o fornecimento, se for o caso. 

NCARGOS DACONTRATADA 

em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 
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e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANT 
sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveni 
normas disciplinares do CONTRATANTE; 

1. 4 - respeitar as normas e procedimentos 
CONTRATANTE; 

1. 5 - responder pelos danos causados diretamente à 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fo e 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acornpanhamen 

ou 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer dan 
CONTRAI ANTE, quando esses tenham sido ocasi 

nte a bens de propriedade do 
us empregados durante o fornecimento 

do produto; 

1. 7 - efetuar a entrega do prod 
necessidade e o interesse do CONTRAI 
Autorização de Fornecimento expedida pelo 

utonzação de Fornecimento, de acordo com a 
zo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da 
de Almoxarifado; 

1. 8 - efetuar a troca dos 
quatro) horas, contadas do 

os considerados sem condições, no prazo máximo de 24 (vinte e 
unicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

e Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
tar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

- o de nter -se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº PP 

A V A - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

- assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
r istos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que 
s seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRAI ANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pel 
CONTRATANTE, mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA no prazo d 
(dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a( o) CONTRAI ANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das 
comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Fe 1, Es 
Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original foto 
autenticada. 

3. O CONTRAI ANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato 
ou serviços fornecidos e que não estiverem em perfeitas condições 
especificações apresentadas e aceitas. 

4_ O CONTRAI ANTE poderá deduzir do montante a pagar os 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos tennos deste 

dutos 

5. Nenhwn pagamento será efetuado à CONTRATADA enquan 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à altera -

e de liquidação qualquer 
compensação financeira por 

atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagament 
alguma forma para tanto, fica convenci 
CONTRATANTE, entre a data acima re 

NTRAT ADA não tenha concorrido de 
compensação financeira devida pelo 

pon ente ao efetivo pagamento da parcela, ser a 
seguinte: 

EM = Ix NxVP 

Onde: 

evista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

ao financeira = 0,0001644, assim apurado: 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
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6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentada posteriormente. 

CLÁUSlJLADÉCIMA QUARTA -DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justifi 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualiz 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
65, parágrafos 1 ºe 2º, da Lei nº 8.666/93. 

2. A CONTRA.T.An A fica obriga.da .a aceitar nas mesmas e 
supressões que se fi zerem necessários, até o limite ora previsto 

3. Nenhwn acréscimo ou supressão poderá exceder o 
supressões resultante de acordo celebrado entre as part 

nesta cláusula, salvo as 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -DAS PENAL 

1. Pela inexecução total ou parcial deste 
obrigações assumidas, a Administração 

descumprimento dos prazos e demais 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1.1 - advertência; 

obre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução 
corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - mult ·nco d cimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo 
de 10% (dez p e o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 
injustificad ente ou or mo o não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à 
solicitaç- ão de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1. 8 da Cláusula Sétima deste 
Contra zo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
por cen o) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente 

111~•tnrr' não aceito pelo CONTRAI ANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização 
eci ento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 

15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
dministração do do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA, por até 2 

(dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https:Upresidentedutra.ma.gov .br/ 

50 



• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICI PAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CN PJ: 06.138.366/0001-08 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto de:o.1e -Conirato~ 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se ele modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal ; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2. 7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONT 
inscrição no Cadastro de F omecedores do e;@-~ 

jeita, ainda, ao cancelamento ele sua 
, no que couber, às demais penalidades 

referidas no Capítulo N da Lei n. º 8.66 

4. Comprovado impedimento ou reconheci or maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRAI TE, em relação m dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a 
CONTRAI ADA ficará isenta d lidades mencionadas. 

5. As sanções ele ad 1 

CONTRAI ANTE, 
1 dimento de licitar e contratar com a Administração do 

s à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos 

- DA RESCISÃO 

arcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 

2. l):determinacla por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRAI ANTE, nos casos 
os nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 
TADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2 3 - judicial, nos tennos da legislação vigente sobre a matéria. 
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3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos tennos do Pregão nº PE _}2022, e da 
autorização do Sr( a). , e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do 

o assam ser dirimidas 
PRESIENTE DUTRA -

MA, com exclusão de qualquer outro por mais privile 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, la 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às 
das parte, CONTRAI ANTE e CONTRAI L.>.-r·.:r""" 

ente Contrato em 3 (três) vias de igual 
das, são assinadas pelas representantes 

~_. ...... _,,as abaixo. 

-----

A VEL PELA ASSINATURA 
NPJ(.MF) ---

CONTRATANTE 

:XXXXX,,~'00\.XX 

CNPJ 
CONTRATADO( A) 

2. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

de 2022 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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CNPJ: 06.138.366/0001-08 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2022 

A.~EXO V 

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU E 
PEQUENO PORTE) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SO S.A, ETC.), 
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB , NESTE ATO 
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRES , PORTADOR DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO N ], DECLARA, 
SOB AS PENALIDADES DA LEI, QlJE SE ENQUAD CROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º OlvfPLEMENT AR Nº 123 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO AP . DIR OS , NEFÍCIOS E VANTAGENS 
LEGALlvffiNTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE E EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 
LEGAIS Il'v1POSTAS PELO § 4º DO ART. LElvffiNTAR Nº 123 DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123 ERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES 
DESTA, SER: 
( ) lVIlCROEMPRESA - RECEITA BR AL IGUAL OU INFERIOR A 360. I UF,00 
E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍC VANTAGENS LEGALJ:vlENTE INSTITUÍDAS 
POR NÃO SE ENQUADRAR NHUMA AS VEDAÇÕES LEGAIS Il'v1POSTAS PELO § 4º 
DO i~.RT. 3ºDALEICO:MPLE}. Nº 123/06ALTERADAPELALC 147/2014. 

( ) EMPRESA DE UE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360. I 
UF,00 E IGUAL O RIOR 4.800. /UF,00 VALORES, ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS ENS L ALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 
NENHUMA VED - S LEGAIS Il'v1POSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 
COMPLE NT ALTERADAPELALC 147/2014. 

OBSERV S: 
AR ÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOlvIBNTE PELA LICITANTE 
=-v ... O 1v1E OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 

SENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
NTO DA LICITANTE COMO 1v1E OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, 

ÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAlvffiNTO DIFERENCIADO. 

LOCAL E DATA 

NOlvffi DO REPRESENTANTE LEGAL 
CPF DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOlvffi DO CONTADOR 
CRC DO CONTADOR 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP; 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov .br / 
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CNPJ: 06.138.366/0001-08 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01012022 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HAB . AÇA1 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022 
PROCESSO ADMJNISTRATIVO Nº /2022 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE I UF 
AO PREGOEIRO E EQTJIPE DE _APOiü_ 

QUALIDADEDERESPONSÁVEL LEG NTE,~ CNPJ _____ _ 

DECLARA EXPRESSAMENTE Q ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACA GRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE 
VENHA A SER TOMADA PELO LICIT UANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS 
PROPONENTES QUE TENH TENDIDO S CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E 
QUE DEMONSTREM IN EG ADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM 
PREVISTO. 

OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
DA HABILITAÇÃO OU QUE COJVIPROMETA A 

PON TE NOS TERi\110S DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2º, E ARTIGO 97 
E JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. 

LOCAL E DATA 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adi r Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https:Upresidentedutra.ma.gov .br / 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01012022 

ANEXOVIl 

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO xxxm DO ARTIGO 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº /2022 

. . . . .. . ...... ... . ..... . ...... .... .. .... , JNSCRJTO NO CNPJNº ... ... . . 

REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) .. ...... .. ...... ....... ..... ... . 
DE IDENTIDADE Nº ..... .. .... ...... ..... ...... .. ... .. ... ..... ........ .. .... .... E 

......ULV.1...1..JDIO DE SEU 

R(A) DA CARTEIRA 
Nº .... ..... ...... ...... ... .... , 

DECLARA, PARA FJNS DO DISPOSTO NO JN 

JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI Nº 
EMPREGA :tvlENOR DE DEZOITO AN 
JNSAL UBRE E NÃO EJv.IPREGA :tv1E 

T. Nº DALEI Nº 8.666, DE 21 DE 

DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO 
.L..ruJ>'n.LJHO NOTURNO, PERIGOSO OU 

~1:nwANOS. 

RESSALVA: EMPREGA :tvlENOR, A P E QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE 

APRENDIZ ( )1. 

REPRESENTANTE LEGAL 

~o: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

Centro Admin istrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP : 65760 - 000 

Site: https:ljpresidentedutra.ma.gov .br / 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2022 

ANEXOVIIl 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORl\.ÇÃO INDEPENDENTE DE PROPO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº /2022 

(IDENTIFICAÇÃO C0~1PLETA DO REPRESENTANTE DA L 
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICJ\: 
LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE 
ELETRÔNICO Nº /2022, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, 
CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO P 
FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PE 
PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, 

~1CO N-0 /2022 
r-- ' 

INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO_ DE QUER 
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGA NIC 
MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

O CONTEUDO DA 
U INDIRETAMENTE, 
RO PARTICIPANTE 

º /2022, POR QUALQUER 

A INTENÇÃO DE APRESENTAR AA~ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _ /202 
QUALQUER OUTRO PAR TI CIP ANTE PO 

/2022, POR QUALQUER MEIO OU PO 

~!,~ORADA PARA PARTICIPAR DO 
FORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE 

DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
UER PESSOA; 

QUER IO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA 
ICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 

AR TI CIP AR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

A PR OSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

CO CADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO 
CIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022 ANTES 
OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

TEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
Nº /2022 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

u."-.J...0,~1v.u..;,NTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE 
IODE __ / UF, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E 

ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E 
DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA 

LOCAL E DATA 
REPRESENTANTE LEGAL 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https:Upresidentedutra.ma.gov .br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITU RA MUNICIPAL DE PRESI DENTE DUTRA 
CNPJ : 06.138.366/0001-08 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2022 

ANEXO XI 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022 

A ... ..... ... ... .. ...... .... ...... ... (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), 
LOCALIZADA À ....... ... ... ....... .... .... ... .. ... ... .. .. , DECLARA, EM CO 
10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS P 
CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNIC 
ELETRÔNICO Nº /2022 

SENTANTE LEGAL 

Centro Administ rativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https ://presidentedutra.ma.gov .br / 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https :Upresid entedutra. ma .gov. br / 
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PARECER JURIDICO Nº 18042022004/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30032022003/2022 
ASSUNTO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa 
especializada para aquisição de 03 (três) Ambulâncias destinado a atender a 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Presidente Outra - MA. 

EMENTA: 
Análise jurídico-formal da Minuta de Edital 
de Pregão Eletrônico e minuta do contrato. 

1. RELATÓRIO 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Presidente Outra -
MA enviou a esta Assessoria Jurídica, o processo em referência para 
análise, a fim de que esta se pronuncie acerca da minuta do edital de 
pregão eletrônico e minuta do contrato. 

É o relatório. Passa-se a fundamentação. 

li. FUNDAMENTAÇÃO 

De início, foi verificada que a modalidade utilizada foi 
Pregão Eletrônico. 

Atinente à competência desta Assessoria Jurídica, para emitir 
parecer sobre a minuta do edital e do contrato, esta está delineada no art . 
38, Parágrafo Único da Lei 8666/93: 

Art. 38 ( ... ) 

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas 
e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994) 

A consultoria aqui prestada é estritamente sob o prisma 
jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e 
à oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à 
esfera discricionário do administrador público legalmente competente, 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, 
administra e/ou financeira. 

O art. 3° da Lei 10.520/ 2002, que regulamenta o pregão, 
define quais procedimentos devem ser observados na fase preparatória do 
Pregão, in verbis: 

Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

- a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos 
prazos para a execução dos serviços; 

li - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 

Ili - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos 
técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, 
elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou 
serviços a serem licitados: e 

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do 
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva 
equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, 
bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao 
licitante vencedor. 

Constata-se inicialmente, a adequação da minuta do edital 
à legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei Federa l nº 
10.520/02, a Lei Complementar Federal nº 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar nº 147 /2014 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93. 

Ademais, verificou-se também, a correta descrição do 
objeto, das condições de participação, da apresentação da proposta, dos 
documentos exigidos para habilitação, do prazo para interposição de 
recursos, da execução do objeto, do recebimento dos serviços, das 
condições de pagamento, das sanções administrativas, do cancelamento 
do contrato, da impugnação do ato convocatório e das disposições gerais 
em consonância com o Regramento Geral de Licitações (Lei nº 8666/93). 
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O critério de julgamento das propostas é o de menor preço 

A minuta do contrato observou os critérios constantes no art. 
55 da Lei. 8666/93, guardando consonância com o termo de referência e o 
edital. 

Ili - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, OPINA-SE PELA APROVAÇÃO DA MINUTA DO 
EDITAL E MINUTA DO CONTRATO sob exame, posto que todas atendem ao 
disposto constante em lei especificadas neste pronunciamento jurídico. 

À consideração de Vossa Senhoria 

E o nosso parecer. 

Prefeitura Municipal d te Dutra - MA em 18 de Abril 
de 2022 . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CN PJ : 06.138.366/0001-08 

EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO Nº 010/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PRE OS 

REGIDO PELA LEI Nº 10.520/02, DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 , LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014, LEI 
COMPLEMENTAR Nº 155/20 16, APLICANDO-SE SUBSIDIARIAMENTE AS DISPOSIÇÕES DA 
LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES E DEMAIS LEGISLAÇÕES 
PERTINENTES. 
INTERESSADO: 
Prefeitura Munici ai de Presidente Outra/MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PROCESSO LICITATÓRIO PENº 010/2022 
30032022003/2022/PMPD 
ÓRGÃO GERENCIADOR: ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
SECRETARIA MUNIClPAL DE SAÚDE Secretaria Munici ai de Saúde 
TIPO DE LICITAÇÃO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: 
MENOR PREÇO "POR lTEM" FORNECIMENTO DE FORMA PARCELADA 
OBJETO: 
Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para aquisição de 03 
(três) Ambulâncias destinado a atender a necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Presidente 
Outra - MA. 

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da 
informação - INTERNET, através do site: https://www.compraspresidentedutra.com.br 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: 20/04/2022 
Término: 11105/2022, às 07:00 Horas (Horário de Brasília) 
SESSÃO PÚBLICA: 11105/2022, às 09:00hs (Horário de Brasília) 
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste 
Edital , em ue não este" a dis osto "Horário Local". 
DIA, HORARIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 
DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local ). 
LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Presidente Outra - MA , 
localizada na Av. Adir Leda, s/nº - Bairro Centro - Presidente Outra/Maranhão. E-mail: 
l icitacao@presidente~~-~~l'nt. í)\liK~ 
O ?~tti.!R~ Ml.lN1"~Saer~ Rodngue~er retirado gratuitamente nos sítios: 
htt s://www · a.com.br ou / htt :// res identedutra.ma. ov.br/ 

rigues 

Secretário Municipal de Saúde 

Este instrumento contém: 
Edital e seus anexos com 68 páginas, incluindo 

esta, numericamente ordenadas. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra .ma.gov.br/ 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 010/2022 

DISPUTA ABERTA 

(Processo Administrativo nº 30032022003/2022/PMPD 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

"LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS (art. 48, inciso I, LC 123) E RESERVA DE COTA 
(art. 48, inciso III, LC 123) DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS-ME, E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP." 

Toma-se público que O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OUTRA-MA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, realizará 
às 09:00 horas, do dia 11/05/2022, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
o critério de julgamento do tipo menor preço "por item", sob a forma de execução indireta, no regime de 
empreitada por preço unitário, (fornecimento parcelado), nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, da lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL Nº 10.520/02, Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/2006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº. 147/2014, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a LEI FEDERAL Nº 8.666/1993 , e demais normas 
aplicáveis ao procedimento licitatório em epígrafe . 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica: 
https://www.compraspresidentedutra.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital , 
apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar 
a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital ; dirigir a etapa de lances; 
verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os 
trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente Instruído à autoridade responsável 
pela adjudicação e propor a homologação. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as constantes no 
sistema da GM Tecnologia, prevalecerão as descritas neste edital. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Ad ir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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1.1. O presente Pregão tem por objeto o Registro de Preços para Futura e Eventual contratação de 
empresa especializada para aquisição de 03 (três) Ambulâncias destinado a atender a necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Presidente Outra - MA., conforme descri to neste Edital e seus 
Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo 1 do 
Presente Edital. 
1.2 . O preço estimado (máximo) do objeto da presente licitação é R$ 479.990,01 (Quatrocentos e 
setenta e nove mil novecentos e noventa reais e um centavo). 

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação 
orçamentário, conforme dispõe Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e o Decreto Federal nº. 
7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes 
da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos equivalentes, que 
poderão advir do presente procedimento licitatório. 

2.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as despesas 
decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos específicos consignados no 
orçamento vigente à época das referidas contratações . 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 . O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no site 
https://www.compraspresidentedutra.com.br. que permite a participação dos interessados na 
modal idade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser fe ito no sitio https://www.compraspresidentedutra.com.br. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabi lidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciai s de acesso, ainda 
que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no portal 
https://www.compraspresidentedutra.com.br de mantê-los atuali zados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1 . A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
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4. DA PARTI CIP AÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no portal do 
https://www.compraspresidentedutra.com.br 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa tisica e para o microempreendedor individual - MEi, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123 , de 2006, conforme segue: 

4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3 .1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de 
dissolução ou liquidação; 

4.3.6 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSClP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4.3.7 instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES nº 
05/2017); 

4.3.7.1 É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na fonna dos arts. 5º a 7° da lei 
9.637/1998, desde que no objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas no contrato de 
gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão nº 1.406/20 17-TCU-Plenário ), 
mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos. 

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou " não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1 Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.4.1. l A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela LC 
nº 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura 
fraude ao certame, sujeitando a empresa à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar 
com a Administração Pública, além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

4.4.1.2 Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de Presidente 
Outra - MA poderá real izar procedimentos complementares, mediante diligência, tais como solicitação 
de Demonstração do Resultado do Exercício - ORE do exercício anterior e/ou outros demonstrativos 
contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na forma da Lei , por fotocópias 
devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, ou em 
outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação do atendimento, pelas licitantes, às exigências 
da LC nº 123/2006. 
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4.4.1.3 Também serão aceitas a ORE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração Contábil 
Digital - ECO, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da 
apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -
SPED). 

4.4.1.4 A confirmação acerca do atendimento, pelas li citantes, da condição de ME ou EPP também 
poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, tais corno a 
Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional, devidamente 
transmitida à Receita Federal do Brasil , desde que os dados permitam identificar as informações acerca 
do faturarne nto bruto do exercício em análise. 

4.4 .1 .5 Para fins de definição do "último exercíc io social" da ORE a ser exigida, será considerado, na 
data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da 
Escrituração Contábil Digital - ECO ao Sped, nos termos do que fixa o Art. 16, §4º da Instrução 
Normativa SEGES/MPDG nº 03, de 26 de abril de 2018. 

4.4.2 Declaração de sujeição às condições estabelecidas no Edital e Inexistência de Fatos 
Supervenientes Impeditivos da Habilitação; 

4.4.3 Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insal ubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7º , XXXlll, da Constituição; 

4.4.4 Declaração que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.5 Declaração que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.6 Declaração de Idoneidade 

4.5. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de 
habilitação. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTO S DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital , proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio desse documento. 

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital , ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SlCAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4 As M icroempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regu laridade fiscal e trabalhista, nos termos do art, 43 , 
§ 1 º, da LC nº 123, de 2006 . 
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7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitern anterior. 

7.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada corno um dos critéri os de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se for o caso. 

7.27.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens: 

7 .27 .1 .1 produzidos por empresas brasi !eiras; 

7.27.1.2 produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

7.27.1.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabil itado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

7.27.1.4. produzidos no país. 

7.28 Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 

7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das prevista deste Edital. 

7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
1 icitantes. 

7.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas , envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

7.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro exam inará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no §9° 
do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação vigente, que: 

8.2.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital ; 
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8.2.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.2.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.2.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU - Plenário), 
ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

8.2.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necess idade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da 
Lei nº 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG 
N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.3. I A inobservância do prazo fixado pelo Pregoeiro para a entrega das respostas e/ou informações 
solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos considerados 
insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta. 

8.4 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análi se 
da proposta comercial , não sendo possível a sua imediata desclassificação, a Comissão poderá realizar 
diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.5. 1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de diligências, com 
vi sta ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante avi so 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata . 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.6.1 . É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.3. O detentor da melhor proposta poderá ser instado a apresentar amostra do produto ofertado na 
forma estabelecida no Termo de Referência, no prazo máximo de 48hs (quarenta e oito horas), contados 
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj. jus.br/improbidade adrn/consultar reguerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrat ivos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 
" b", "c" e "d" ac ima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https ://certi doesapf.apps. tcu.gov. br/) 

9.1 .2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa li citante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade admin istrativa, a pro ibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1 . A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
cond ição de participação. 

9. 1 .4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts . 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do 
https://www.compraspresidentedutra.com.br., nos documentos exigidos neste edital, em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal , à qualificação técnica e à qualificação econômica financeira. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento do https://www.compraspresidentedutra.com.br 

9.2.2. É dever do licitante atuali zar previamente as comprovações constantes do cadastro para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação 
da proposta, a respectiva documentação atual izada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais em issores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43 , §3º, do Decreto 10.024, de 2019 . 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá
los, em formato digital , via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante a 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
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9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial , todos os documentos deverão estar em nome da filial , exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1 . Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Ed ital, a 
documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2 . Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal , filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus adm inistradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5. 764, de 1971; 

9.8 .7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751 , de 02/I 0/20 14, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora
Geral da Fazenda Nacional e Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tribunais Federais e a 
Dívida da União pessoa física de todos os sócios. 
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9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadirnplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 º de maio de 1943; e 
certidão conforme o artigo 5º da portaria 1421 /2014 do Ministério do Trabalho e Emprego. 

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal , relativo ao domicí lio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de ativ idade e compatível com o objeto contratual ; 

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo Estado 
do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual ; 

9.9.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; 

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (CND' s e Alvará de Funcionamento) do 
domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo 
Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal ; 

9.9.7.2. Certidão negativa, ou certidão pos1t1va com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa do 
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante; 

9.9.8 . caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou 
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado corno microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal , mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.10.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exerc1c10 social , já ex1g1ve1s e 
apresentados na forma da lei , que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.10.1.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

9.10.2. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação 
das seguintes fórmulas: 
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ILG = ATIVO CIRCULANTE+ REALJZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILC = _____ ___.,A.._T'-'I....:.V"""'O"-C"""'"'"IR"""'C""'U._.L .... A.....,N_,_T..:...E _____ _ 
PASSIVO CIRCULANTE 

9.10.3 . As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 
líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item pertinente. 

9.10.4. Serão considerados ace itos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia registrada ou 
autenticada na Junta Comercial; 

9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (L TDA): Por fotocópia do livro Diário, 
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial 
da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006 : Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou autenticada na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço 
e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante; 

9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente 
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da li citante; 

9.10.5 . O balanço patrimonial e as demonstrações contábei s deverão estar assinadas por Contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabi lidade. 
Apresentar certidão de regularidade do profissional que assinou o balanço. (CRP). 

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábi l Digital -
ECO, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação 
do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED) . 

9.10.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis 
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei , devidamente assinados pelo 
representante legal e pelo Contador responsável , e registrados em Junta Comercial. 

9.1 0.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do 
prazo de validade previsto na própria certidão, bem corno a execução patrimonial dos sócios, emitida até 
60 (sessenta) dias . 

9.10.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial , o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi aco lhido judicialmente, na 
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forma do art. 58, da Lei n.º 11 .1O 1, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.11.1 . Comprovação de aptidão para o fornecimento dos produtos em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 
atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, apresentado em papel 
timbrado da emitente; 

9.11.2. A Prefeitura Municipal de Presidente Outra - MA se reserva o direito de reali zar diligências para 
comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado (s), podendo requisitar cópias dos respectivos 
contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

9.12 Habilitação Adicional: 

9.12.2 Todos os Documentos devem vim em ordem em forma numérica. 

9.13 . O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123 , de 2006, estará dispensado (a) da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e/ou municipal e da apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fisca l e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.15 . Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fi scal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
j usti fi cativa. 

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital , sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.17. Havendo necessidade de anali sar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.1 8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quai squer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
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9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital , o licitante será declarado 
vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última fo lha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional , o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global , prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital , sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação . 

11. DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 
de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai , mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

11 .2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
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11 .2 .3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do térm ino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

1 1.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestivamente. 

11.5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de petição. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anter iores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anu lados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43 , § 1 º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail , ou, ainda, fac-símile, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por publicação em Diário Oficial ou por e-mai l e dar-se-á de acordo com os 
dados contidos no https://www.compraspresidentedutra.com.br sendo responsabilidade do licitante 
manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

13 .2. Após a fase recursai , constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 . Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de Presidente Outra/MA, 
através do Órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para assinatura da Ata de 
Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da Notificação. 

14 .1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a ass inatura 
da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-l a para ass inatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 
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devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Admin istração. 

14.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação regular no 
ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem 
de classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste 
Edital , observado o disposto no subitem 14.8. 

14.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a 
proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

14.4 - Ao ass inar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os produtos a 
ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e também na 
proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital. 

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.5.1 . Será incluído na ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os produtos com preços iguais 
aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à 
margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vincu lada ao presente Edital , inclusive a seus 
demais anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e homologadas por ocasião da 
sessão pública do certame, independentemente de transcrição, bem como obedecerá, na íntegra, ao, 
Decreto Federal nº . 7.892/ 13, alterado pelo Decreto nº 8.250/14, à Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e a 
toda a legislação pertinente. 

14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do cumprimento dos 
requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada às cláusulas deste Edital , 
independentemente de transcrição. 

14.8. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se recusar 
a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas neste Edital, a 
PREFEITURA MUNIC IPAL DE PRESIDENTE OUTRA - MA, registrará os demais licitantes, na 
ordem de classificação. 

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 
da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações. 

14.1 O. O registro a que se refere o item 14.5. 1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no 
caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas no 
Decreto Federal nº 7.892/ 13. 

14.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens com preços iguais aos do licitante 
vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance apresentado durante a fase competitiva. 
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14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações. 

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

14.13.1 A Prefeitura Municipal de Presidente Outra - MA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços 
praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas condições de fornec imento. 

14.13 .2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreaj ustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de s ituação prevista na alínea "d" do inciso li do 
art. 65 da Lei n.º 8.666/93 , devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado 
sofrerem redução. 

14.13.3 . Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei n.º 8.666/93 , a 
Admin istração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
li citatório. 

14.13 .4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formu lar à admi nistração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

14.13 .5. A comprovação será feita por meio de documentos , tais como: lista de preço de fabricante, 
notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da 
elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

14.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas 
entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o 
aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

14.13.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro , procederá à revisão dos 
valores pactuados. 

14.13 .8 Quando o preço inic ial mente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, visando 
à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

14.13 .9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido . 

14.13 .10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores , vi sando 
igual oportun idade de negociação. 

14.13.11. Quando o preço de mercado tornar - se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante 
poderá: 

1 - Liberar o fornecedo r do compromisso assumido, sem apli cação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido 
do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13 .1 2 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da A ta de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabívei s para obtenção da contratação mais vantajosa. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presídentedutra .ma.gov.br/ 

20 



• 

• 

14.14. DOS USUÁRIOS 

~~ 
PRESllC>E ..... TE 

E>UT'RA.. 
··········--- ........ ...-a . TUA.A -···········-· 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

14.14.1. Nos termos do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013 , desde que devidamente justificada a 
vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

14.14.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração da utilização da 
ata de registro de preços; 

14.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes . 

14.14.1.3 . As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. 
Após a autori zação do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação 
so li citada em até 90 (noventa dias) , observado o prazo de vigência da ata. 

14.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionai s a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

14.14.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos fornecedores 
constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los, 
observado o disposto neste ed ital e seus anexos. 

14.14.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de 
fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 14.14.2, do processo específico para compra, 
resultar preço igual ou superior ao registrado. 

14.15. DO CANCELAMENTO 

14.15 .1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório que 
deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa ace itável ; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou JV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 
7° da Lei nº 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XIT, da Lei nº 8.666/93 , 
desde que devidamente comprovadas; 
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14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a'', " b" e "d" deste item, será 
formal izado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.15.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS 

15.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei nº . 8.666/93 , na 
presente contratação. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da presente licitação. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 Quando da existência de demanda para os produtos registrados, o Município de Presidente 
Outra/MA, por meio da SECRET ARJA REQU !S!T ANTE, convocará o detentor do preço registrado 
para a assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em até 05 (c inco) dias úteis, prazo este que 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o 
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Contratante. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prej uízo das 
sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a ass inatura 
do Termo de Contrato, a Administração poderá encam inhá-lo para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo 
de 5 (ci nco) dias, a contar da data de seu recebimento . 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por so licitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3 . A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura Municipal de Presidente 
Outra/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou manutenção do contrato, sendo 
essencial para tanto que a nova empresa comprove atender a todas as exigências de habilitação previstas 
no Edital. 

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

17.4.1 . Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negóc ios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
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17.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aque las previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei . 

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo 1 do presente 
Edital. 

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III , da Lei nº 10.522, de 19 de 
julho de 2002, consulta prévia ao CADrN. 

17 .6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor 
estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação abrangida pelo referido 
cadastro . 

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 
de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, anali sada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18. 1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas na 
Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 

19. DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO 

19.1. Os critérios de entrega, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no item 5 do Termo de 
Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, bem 
como na Minuta do Contrato. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1 . As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, bem como na minuta 
do contrato, anexos a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato ou 

a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, apresentar documentação 

falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar na execução do contrato, 

fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas , e cometer 

fraude fiscal, mediante proced imento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla 

defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Presidente Outra/MA, e será 

descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal , pelo prazo de até cinco anos, sem 
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prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o 

direito à ampla defesa. 

22.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital , erros ou atraso e 

quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumu lativamente, 

garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

22.2.1 Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega do 

objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 

Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assum ida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias úteis na 

substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade inferior ao exigido. Após o 

décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma 

a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assum ida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, por 

período superior ao previsto na a línea "a", do subitem 22.2.1., ou de inexecução parcial da obrigação 

assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida. 

22.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Presidente 

Outra/MA, poderá ser apl icada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são 

independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

22.4 As multas previstas neste Edital , serão descontadas após regular processo administrativo, dos 

pagamentos devidos pela Contratante. 

22.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao prestador de serviço ou se os valores das 

multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o PRESTADOR DE SERVIÇOS ou 
ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 

recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura 

Municipal , sob pena de cobrança judicial. 

22.6 Os prazos de ad impl emento das obrigações contratadas adm item prorrogação nos casos e 

condições especificados no§ 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os atrasos 

não precedidos da competente prorrogação. 

22.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 

encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento 
comprobatório do alegado pela Contratada. 
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22.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 

contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

22.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores municipal e no 
SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

22.1 O. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, 

amigável ou judicialmente. 

22 .11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as multas que 
lhe tenham sido aplicadas. 

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

23.1 . Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de Referência, anexo I 
deste Edital. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo endereço 
https://www.compraspresidentedutra.com.br 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste Edital. 

24.7 . O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contados da 
data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos. 

24.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

25. DAS AMOSTRAS 
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25.1. O Pregoeiro poderá solicitar do licitante provisoriamente classificado em 1° lugar, a apresentação 
de amostra(s) do(s) produto(s) cotado(s) à Administração Municipal , no prazo e demais condições 
previstas no Termo de Referência, anexo l deste Edital. 

25.2. Caso a(s) amostra(s), da (s) empresa(s) que ofertou(ram) o menor preço não seja(m) 
compatível(is) com o objeto da licitação, será(ão) desclassificada a licitante por incompatibilidade do 
produto ofertado com as especificações do edital. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no s istema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro . 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou revogar, a 
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às participantes, na forma da 
legis lação vigente. 

26.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

26.1 O. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

26.11. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha orçamentária a que 
se refere o subitem 4.1 do Termo de Referência, servirá apenas como referência para julgamento e/ou 
classificação, podendo a licitante cotar, em sua proposta, produto de marca "similar", ou de "qualidade 
equivalente". 

26.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos. 
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26.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
https://www.compraspresidentedutra.com.br ou http: //presidentedutra.ma.gov.br/, e também poderá 
ser lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Presidente Outra - MA, situada na Av. Adir 
Leda, s/n, Bairro Centro, Presidente Outra - MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, 
mesmo endereço e período 'no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital , ficarão responsáveis pelo acompanhamento, 
mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.12, das eventuais republicações e/ou 
retificações de edital , respostas a questionamentos e impugnações ou quaisquer outras ocorrências que 
porventura possam ou não implicar em mudanças nos prazos de ap resentação da proposta e da abertura 
da sessão pública. 

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Presidente Outra/MA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja . 

26.16. Todas as Declarações exigidas este Edital, deverão ser confeccionadas em papel timbrado próprio 
da empresa licitante. 

26 .17 . Integram este Edital , para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26. 17.1. ANEXO 1 - Termo de Referência e seus anexos. 

26.17.2. ANEXO II - Modelo de Proposta. 

26.17.3. ANEXO 111- Minuta da Ata de Registro de Preços. 

26. 17.4. ANEXO IV - Minuta do Termo de Contrato. 

26.1 7.5. ANEXO V - Declaração que cumpre os requ1s1tos estabelecidos no artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49. 

26. 17.6. ANEXO VI - Declaração de sujeição às condições estabelecidas no Edita l e Inexistência de 
Fatos Supervenientes Impeditivos da Habilitação. 

26.17.7. ANEXO - VII - Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII , da Constituição. 

26 .17.8. ANEXO VIII - Declaração que a proposta foi e laborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

26.17.9. ANEXO IX - Declaração que cumpre plenamente os requi sitos de habilitação definidos no 
Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 

26. 17. 1 O. ANEXO X - Declaração de Idoneidade. 

Ric a- odrigues 
Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO! 

TERMO DE REFERENCIA 

O presente Termo de Referência tem como objeto definir os conjuntos de elementos que 
norteiam a futura e eventual contratação de empresa especializada para aquisição de 03 (três) 
Ambulâncias destinado a atender a necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Presidente Outra -
MA. 

2 - DA JUSTIFICATIVA: 
A Futura e Eventual contratação de empresa especializada para aqu1s1çao de 03 (três) 

Ambulâncias destinado a atender a necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Presidente Outra -
MA, por tal aquisição justifica-se pela necessidade de que se faz necessário para manter a continuidade 
e eficiência dos serviços públicos r-restados, promover o funcionalismo público em âmbito municipal na 
área da saúde. 

3 - ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
Secretaria Municipal de Saúde de Presidente Outra - MA 

4 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

DESCRIÇÃO 

VEÍCULO TrPO FURGO ETA, OKM, ADAPTADO PI 
AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO, MODELO DO ANO DA 

CONTRATAÇÃO, MOTOR DIANTEIRO 4 CILINDROS; 
COMBUSTÍVEL (FLEX) MISTURADOS EM QUALQUER 

UND QUANT. V.UNIT V.TOTAL 

PROPORÇÃO, GASOLINA EI OU ÁLCOOL; POTÊNCIA MÍN DE 85 

CV; TANQUE DE COMBUSTÍVEL: CAPAC. MÍN. 50 LTS. 

EQU IPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN, 
AIRBAG CABINE (MOTORISTA E PASSAGEIRO), FREIOS TIPO 

ABS AS 04 QUATRO RODAS; CARROCERIA: PORTAS EM 
CHAPA OU FIBRA DE VIDRO, CI REVESTIME TO INTERNO 
TOTAL DO VEÍCULO EM POLIESTIRE O, CI FECHOS I TER O 

E EXTERNO, RESISTENTES E DE ABERTURAS DE FÁCIL 
ACIONAMENTO. O PNEU ESTEPE NÃO DEVE SER 

ACONDICIONADO NO SALÃO DE ATENDIMENTO. SIST. 
ELÉTRICO: ORIGINAL DO VEÍCULO, CI MONTAGEM DE 
BATERIA DE O MÍ 60 AH DO TIPO SEM MANUTENÇÃO, 12 

VOLTS. O SIST. ELÉTRICO DIME SIONADO PI O EMPREGO 
SIMULTÂ EO DE TODOS OS ITENS ESPECIFICADOS DO 
VEÍCULO E EQUCPAMENTOS, QUER CI A VIATURA EM 
MOVIMENTO QUER ESTACIONADA, SEM RISCO DE 

SOBRECARGA NO ALTERNADOR, FIAÇÃO OU DISJUNTORES. 
ILUMrNAÇÃO: NATURAL E ARTIFICIAL. SINALIZADOR 

FRONTAL PRINCIPAL DO TIPO BARRA LINEAR OU EM 

UND 3 R$ 159.996,67 R$ 479.990,01 
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FORMA TO DE ARCO O U SIMlLAR, CI MÓDULO ÚNICO E LE TE 

fNTEIRJÇA OU MÚLTIPLAS LENTES, CI COMPR. MÍN DE 1.000 
MM E MÁX DE 1.300 MM, LARGURA MÍN DE 250 MM E MÁX DE 

500 MM E ALTURA MiN DE 55 MM E MÁX DE 11 O MM, 

1 STALADA NO TETO DA CABINE DO VEÍCULO. A CABINE 

DEVE SER CI O SIST. ORJGfNAL DOFABRJ CA TE DO CHASSI 

OU HOMOLOGADO PELA FÁBRICA PI AR C01 DIC., 

VENTILAÇÃO, AQUECEDOR E DESEMBAÇADOR.O 

COMPARTIMENTO DO PACIENTE, DEVE SER ORJGfNAL DO 

FABRICANTE DO CHASS I OU EM FIBRA DE VID RO. 

VENTILADOR OSCILA TE NO TETO E SIST. DE ARCO DIC. DO 

COMPARTJME TO TRASEIRO COM CAP MÍN DE 15 .000 BTUS. 

MACA RETRÁTIL, EM DURALUMÍNlO; CI O MÍN 1.800 MM DE 

COMPR. PROVIDA DE SIST. DE ELEVAÇÃO DO TRONCO DO 

PACIENTE DE MÍN 45 GRAUS E SUPORTAR PESO MÍN DE 100 
KG. COM COLCHONETE. A DISTRJB UIÇÃO DOS MÓVEIS E 

EQUIPAMENTOS NO SALÃO DE ATENDIME TO DEVE PREVER: 

DIMENSIONAR O ESPAÇO fNTERNO, VISANDO POSICIONAR, 

DE FORMA ACESSÍVEL E PRÁTICA, A MACA, BANCOS, 

EQUIPAMENTOS E APARELHOS A SEREM UTILIZADOS NO 

ATENDIME TO ÀS VÍTIMAS. AS PAREDES fNTERNAS, PISO E A 

DIVISÓRJA DEVERÃO SER EM PLÁSTICO REFORÇA DO CI 
FIBRA DE VIDRO LAMINADAS OU ACRILONlTRILA 

BUTADIENO ESTIRENO 

AUTO-ESTJNGUÍVEL, AMBOS CI ESPESSURA MÍN DE 3MM, 

MOLDADOS CO FORME GEOMETRIA DO VEÍCULO, CI A 

PROTEÇÃO ANTIMICROB IANA, TORNA DO A SUPERFÍCIE 

BACTERIOST ÁTICA. UM SUPORTE PI SORO E PLASMA, UM 

PEGA-MÃO OU BALAÚSTRES VERTICAL, JUNTO A PORTA 

TRASEIRA ESQUERDA, PI AUXILIAR NO EMBARQUE CI 
ACABAME TO A COR AMARELA . ARMÁRJO SUPERIOR PI 

OBJETOS, NA LATERAL DIREITA, ACIMA DA MACA, EM ABS 

AUTO-ESTTNGUÍVEL OU COMPENSADO NAVAL REVESTIDO 

INTERNA E EXTERNAMENTE EM MATERJAL IMPERMEÁVEL E 

LAVÁVEL (FÓRMICA OU SIMILAR). FORNECER DE VrNIL 

ADESIVO PI GRAFISMO DO VEÍCULO, COMPOSTO POR CRUZES 

E PALAVRA AMBULÂNCIA NO CAPÔ, VIDROS LATERAIS E 

TRASElROS. 

VALOR TOTAL 

5.DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS: 

R$ 479.990,01 

5.1. A contratação com as empresas registradas será formalizada pela Secretaria interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização para 
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fornecimento dos produtos ou outro instrumento hábil , conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

Formalizado o contrato os produtos serão recebidos da seguinte forma: 

5.1.1 . A Ata de Regi stro de Preços será firmada pelo prazo de 12 (doze) meses, não aceitando a mesma 

nenhuma prorrogação, sendo que durante este período a detentora do Registro de Preços estará obrigada 

a fornece r os itens nos respectivos preços registrados. 

5.1.2 . A entrega dos materiais bem como sua colocação nos veículos, será inteira responsabilidade da 

CONTRATADA, devendo ser observado o prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

5.1.3. Os pedidos acerca dos itens se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, assim como 

seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos. O valor constante neste Termo de Referência 

compreende uma futura e eventual necessidade, que poderá vir a ocorrer ou não durante os doze meses, 

não gerando, em nenhum momento, compromisso, expectativa ou valor devido pela Contratante a 

Contratada sem que haja a contratação dos produtos. 

5.1.4. Serão aceitos os produtos que estiverem em estrita conform idade com as determinações aqui 

presentes. 

5.1.5. A aceitação preliminar dos produtos se dará com a emissão, por servidor designado pela 

Contratante, de Termo de Aceitação Provi sória e sua aceitação final com a emissão de Termo de 

Aceitação Definitiva, o qual deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias. 

6. FORMA DE PAGAMENTO: 

6. 1. O pagamento à li citante vencedora será efetuado em até 30 (tri nta) dias a partir da entrada da Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito . 

6.2. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA, caso exista pendência quanto às seguintes 

certidões de regularidade fiscal e trabalhista: 

1. Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita 
Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1751/14; 
2. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual ; 
3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 
4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

6.3. Nenhum pagamento será fe ito sem que a li citante vencedora tenha recolhido o valor de multa 
eventualmente aplicada. 

6.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma 

ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adj udicatária tome as medidas saneadoras necessárias. 
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6.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da licitante 

vencedora, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, 

Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o créd ito . 

6.6. O atraso no pagamento pela CONTRATANTE no prazo estipulado no sub i tem 6. 1 por motivo de 

força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato do fornecimento dos produtos, 

as quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos 

de atraso da fat ura mais antiga. 

6.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a contratada 

as sanções previstas na Lei 8.666/93 e neste edital. 

6.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, fica convenci onado que a taxa de compensação financeira devida pela 

SECRETARIA CONTRATANTE, entre a data aci ma referida e a correspondente ao efetivo 

adimplemento da parcela, será a seguinte:. 

EM= 1 xN xVP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP =Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação fi nanceira= 0,0001644, assim apurado : 

l = (TX) 365 1 = (6/ 100) 365 1 = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6% . 

6.8.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Efetuar a execução do contrato de acordo com as especificações e condições estipuladas neste 
Termo de Referência no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

7.2. Reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo ou em parte deste Ed ital , especificados no 

Anexo 1, em que se verifiquem quaisquer erros ou danos, bem como, providenciar a substituição dos 
mesmos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da notificação que lhe for entregue 
oficialmente. 
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7.3. Assumir totalmente os custos de entrega dos produtos no local especificado neste Edital. 

7.3 .1. Nos casos em que for necessário a aplicação de adesivos ou outdoors o custo com o serviço não 

poderá ser onerado à contratante. 

7.4. Obedecer rigorosamente às especificações descritas no Termo de Referência quanto aos materiais a 

serem usados nos diferentes casos. 

7.5. Atender todos os pedidos de fornecimento efetuados, durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços. 

7 .6. A CONTRATADA realizará a entrega dos itens autorizados pela CONTRATANTE e responderá 
por qualquer fato inesperado que venha causar algum prejuízo para esta administração ou a terceiros. 

7.7. É obrigação da CONTRATADA o pagamento de: todos os tributos, contribuições fiscais que 
incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos, mão-de-obra, despesas 

operacionais e administrativas, de peças, seleção e contratação de pessoal, superv isão, fiscalização, 
transporte, taxas, uniformes , crachás, emolumentos, seguros, indenizações. Também é de obrigação da 
CONTRATADA : todas as ferramentas, EPI 's (Equipamento de proteção indi vidual); 

7.8. A Contratada é obrigada a cumprir fielmente o que estabelecem as cláusu las e condições deste 

edital. 

7.9. A Contratada é obrigada a assumir inte ira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da 
legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas ao serviço e 

de seus empregados. 

7.1 O. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à SECRETARIA CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a SECRETARIA CONTRATANTE. 

7.11 . A CONTRATADA obrigasse a se manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

7.12. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 

7.12.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA/MA, durante a vigência do Contrato; 

7.12 .2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se 
houver prévia autorização da SECRETARIA CONTRANTE; 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 

32 



S9~ 
IPRESIDE ..... TE 
E>UT·R..A. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

7.12.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a realização dos serviços objeto deste Termo 

de Referência. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 . Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de um servidor especialmente designado, 

fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e determinando o que for necessário a 

regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão 

do contrato, caso a empresa desobedeça a qualquer das cláusulas estabelecidas no edital; 

8.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados; 

8.3. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realizar os serviços, dentro das normas 

do edital e deste Termo de Referência; 

8.4. Fornecer informações claras e objetivas sobre o conteúdo, arte e demais detalhes que deverão 

constar nos impressos gráficos. 

8.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com o Contrato. 

8.6. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da Contratada, 

informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos neste Termo de 

Referência. 

9. DAS PENALIDADES: 

9.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo descumprimento dos 

prazos e demais obrigações assumidas, a SECRETARIA CONTRATANTE, poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas: 

9.1.1 - Advertência; 

9.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecução total do contrato; 

9.1.3 - Multa moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 

(dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a li citante vencedora, injustificadamente ou por 

motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os serviços previstos no contrato; 

9.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA/MA, por até 02 (dois) anos; 
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Obs.: as multas previstas nos subitens 9.1.2 e 9.1 .3 desta Condição serão recolhidas no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 

9.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Admi nistração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, garantido o direito prévio da c itação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, a licitante que: 

9.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão; 

9.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

9.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo; 

9.2.4 - Fizer declaração falsa; 

9.2.5 - Cometer fraude fiscal ; 

9.2.6 - Fal har ou fraudar na execução do Contrato; 

9.2.7 - Não celebrar o contrato; 

9.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no certame; 

9.2.9 - Apresentar documentação falsa. 

9.3. Além das penalidades citadas, a li c itante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 

inscrição no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
DUTRA/MA, caso haja, no que couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº 

8.666/93. 

9.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

SECRETARIA CONTRATANTE, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

9.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA/MA, poderão ser aplicadas à li citante vencedora 

juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

11. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

11. l O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal nº. 10.520/2002, regu lamentada 

pelo Decreto Municipal nº 013/2020, Lei Complementar nº. 123/2006, a lterada pela Lei Complementar 
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nº 147/2014, Lei Complementar nº 155/20 16, subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações e demais normas pertinentes. 

12. FORMA DE CONTRATAÇÃO: 

12.1. A contratação do objeto do presente Termo deverá ser feita por meio de licitação pública, por 
força do Artigo 37, Inciso XXI da Constituição Federal de 1988, regulamentado posteriormente pelas 
Leis 8.666, de 21 de junho de 1993 e 10.520, de 17 de julho de 2002, e que a mesma ocorra com 

processamento pelo Sistema de Registro de Preços. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2022 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE /2022 

Ao 
Pregoeiro do Município de Presidente Outra (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº .O 10/2022 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: 1 INSCRI ÇÃO ESTADUAL : 

ENDEREÇO: 1 CEP: MUNIC IPIO: 

TELEFONE: EMA IL: 
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO: 
RG: J EMISSOR: CPF: 
ENDEREÇO: j CEP: MUNICIPIO: 
TELEFONES: EMA IL: 

DADOS BANCARIOS 
BANCO: J AGÊNCIA: C/C: 

UF: 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o Registro de Preços para 
Futura e Eventual contratação de empresa especia li zada para aquisição de 03 (três) Ambulâncias 
destinado a atender a necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Presidente Outra - MA, 
conforme PREGÃO ELETRÔN ICO 0 10/2022. Segue proposta com descrição dos itens na planilha 
abaixo: 

ITEM DESCRI CÃO UNID OUANT VUNIT MARCA 

TOTAL 
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Nossa proposta tem preço total de R$ ... .... ............ ... (valor numérico e por extenso) 
Prazo de Pagamento: ... ........ .............. .. . 
Prazo de entrega: ........... .... ........... . 
Prazo de substituição: .... ..... ... ....... . 
Validade da Proposta: ..... ... ...... .... .... ... ... .. . 

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº._/2022, que nos preços propostos 
encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura 
possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas de transporte e entrega dos 
produtos. 

Declaro conhecer a legis lação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os 
seus termos 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022 

ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __ 

Aos _ dia(s) do mês de de __ , o Município de PRESIDENTE OUTRA - MA, 
com sede na , nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.V. de 18 
de julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº PE _/2022, RESOLVE 
registrar os preços para (objeto licitado), tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa 
cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame supracitado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Registrode Preços para (OBJETO LICITADO) conforme dados abaixo: 

Empresa: C.N .P.J . nº estabelecida à 
_ ______ , representada neste ato pelo Sr( a). _______ , C.P.F. nº __ , R.G. 
nº - - ---

-PLANILHA DOS ITENS E PREÇOS REGISTRADOS-

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da 
sua assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê -lo por meio de outra licitação, 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
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Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, 
quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 
preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata 
de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

O recebimento, o local e o prazo d~ entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as 
especificações contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 30 (trinta) dias 
da expedição da mesma. 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas 
no item 27 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA-DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota 
fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e 
qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento 
definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o 
Termo de Recebimento , será esta atestada e encaminhada à administração da entidade 
contratante para fins liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de 
ordem bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do 
recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser 
efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às 
condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do 
processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura 
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ou crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao 
crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou 
judicialmente, se necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização 
financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=I X N X VP 

Onde: 

EM= Encargos Moratórias 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP =Valor da parcela pertinente a ser paga; 
TX = percentual da Taxa anual = 6% 
I = Índice de compensação financeira , assim apurado: 

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 
365 365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrência. 

CLÁUSULA SEXTA-DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº PE 
_ /2022, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às 
fornecedoras as seguintes sanções: 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra - recibo 
do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
Administração; 

II - multa de 0,1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das 
obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não 
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entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
oficialmente; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos 
porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a 
documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa , ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos "TI" e "TJI", facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratante no, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 

CLÁUSULA OITAVA-DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art . 
65 , da Lei nº 8.666/ 1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado 110 mercado, o Contratante convocará o fornecedor, 
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 
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Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores , visando igual oportun idade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 
pedido do fornecimento ; 

II - Convocar os demais fornecedores , visando igual oportun idade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a 
verificação ao representante designado pela contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, ass im considerados de primeiro uso, e 
deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 
respectivas notas fiscais; 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efe ito de posterior verificação da conformidade do 
material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e 
especificações técnicas. 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua 
conseqüente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado 
pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
admin istrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

• A pedido, quando: 
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- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

• Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
1 icitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata 
de Registro de Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 
Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

• Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 
- quando não restarem fornecedores registrados; 
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso 
haja nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 
pela contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, 
total ou parcial , será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando 
solicitados, quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de 
até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o§ 1 ºdo art. 65 , da Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem 
de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou 
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parcial , a critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4° do artigo 15 da 
Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preços. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, 
sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 
Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da 
contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo; 
Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº PE /2022 e a 
proposta da empresa classificada em 1° lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 
disposições constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa 
oficial , condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de 
PRSIDENTE OUTRA - MA, com exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

PRESIDENTE DUTRA-MA, de _ _ __ de 

CONTRATANTE 
C.N.P.J. nº --------

NOME DO REPRESENTA TE 

CONTRATADA 
C.N.P.J. nº -----

NOME DO REPRESENTANTE 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022 

ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONTRATONº ---------

A , neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na ____ _ 
representado pelo Sr(a). , portador do CPF nº residente na 

------, e de outro lado a firma , inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 
estabelecida à doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.( a) residente na 
________ ,portador do CPF , tem entre si justo e avençado, e celebram 
o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº PE _ /2022 e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 
disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto _____________ _ 

- PLANILHA DOS ITENS E PREÇOS -

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRA TO 

1. O valor deste contrato é de R$ , onde deverá ser aplicado o 
desconto de %, conforme resultado final referido Processo Licitatório. 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão PE _ /2022 são meramente estimativos, não acarretando à Administração 
do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMP ARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº PE _ /2022, realizado com 
fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando -se- lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral 
dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado 
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com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em_ de de __ extinguindo-se em _ de 
_ ___ de _ _ , com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e 
venc imento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 perrn1t1r acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 
CONTRATANTE para a entrega dos produtos; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esc larecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições adequadas; 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado; 

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de 
Almoxarifado, o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e 
serviços e interromper imediatamente o fornecimento , se for o caso . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATA DA: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos 
serviços, tais corno: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 
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e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às nonnas disciplinares do CONTRATANTE, porém 
sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 
normas disciplinares do CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRATANTE; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento 
do produto; 

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a 
necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1.1 O - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº PP 

/2022. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que 
os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
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seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 
dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal , relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte : 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim , representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que uitrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim 
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do( a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes . 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante 
o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá a Administração por 
servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária: ________ _ 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liqu idação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante depós ito bancário na conta corrente da CONTRATADA no prazo de 1 O 
(dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a( o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (lNSS), a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal do domicíl io ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em origi nal ou em fotocópia 
autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o di reito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 
ou serviços fornecidos e que não estiverem em perfeitas condições ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas . 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a mu ltas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação finance ira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a 
seguinte: 

EM =1 xN x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação fi nanceira= 0,000 1644, assim apurado: 

1 = (TX) 
365 

I = (6/ 100) 
365 

1 = 0,000 1644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
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6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 

apresentada posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 
65, parágrafos 1 ºe 2º, da Lei nº 8.666/93 . 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acresctmos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

l . Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1 .1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução 
total , recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à 
solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos sub itens 1. 7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste 
Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial ; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente 
ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização 
de Fornecimento previ stas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.5 - suspensão temporária de part1c1par em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA - MA, por até 2 
(dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
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anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arro lados no item 2 desta Cláus ula, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 
80 da Lei nº 8.666/93 . 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias ; 

2.2 - amigável , por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
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3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº PE _ /2022, cuja realização dec01Te da 
autorização do Sr( a). , e da proposta da CONTRATADA . 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de PRESIENTE OUTRA -
MA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes 
das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Testemunhas: 

PRESIDENTE OUTRA - MA, de ____ de 2022 

xxxxxxxxxxxxxx 
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA 

CNPJ(MF) ___ _ 
CONTRATANTE 

xxxxxxxxxxxxxx 
CNPJ 

CONTRA T ADO(A) 
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